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  Excelentíssimo (a) Senhor (a), Doutor (a) Juiz (a) de Direito de uma das Varas Cíveis da Comarca de 

Campinas/SP 

 

                                                               URGENTE  

 

 

O autor, RODRIGO DE CASTRO FREITAS, brasileiro, casado, portador do CPF de nº 247.842.758 

– 35 e do RG de nº 23.969.665 - 7, residente e domiciliado na rua Ramão Olavo Saravy Filho, 2055, 

Condomínio Casa Bella/Begônia, Campinas/SP, com Cep 13098-401 e E-mail rfreita4@hotmail.com , 

vem, mui reverentemente, perante este douto Juízo de Direto, por intermédio de seu bastante 

procurador in fine assinado André Galvão de França andre@dgf.adv.br , propor a presente Ação de 

Rescisão Contratual com Pedido de Tutela Antecipada de Urgência, com fulcro no art. 305 e ss do 

novel Código de Processo Civil, em detrimento de LOCADORA WINMOVE LOCADORA DE VEÍCULOS E 

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.265.024/0001-99 e WIN HOLDING LTDA, com CNPJ n. 

42.746.603/0001-87, pessoas jurídicas de direito privado, ambas sediadas na cidade de Campinas, 

Estado de São Paulo, na rua Cambacicas, nº 520, bloco 2, andar 2 e 3, bairro Parque dos Resedas ou, 

alternativamente, na rua Umbu, n. 265, sala 03, Alphaville Campinas, Campinas/SP e CEP 13098-325, 

bem como seus sócios DANIEL AMARAL FARIAS, brasileiro, portador do CPF de n° 219.045.738-60, 

residente e domiciliado na Rua Afrodite, nº 81, Residencial Athenas, Jardim de Itapoan, CEP: 13.140-

266, Paulínia/SP, DANIEL DE FREITAS PONTES, portador do CPF de n° 373.269.798-39, residente e 

domiciliado na Alameda Itaoca, nº 12, Joapiranga, com CEP 13.278-450, Valinhos/SP, todos também 

com endereço para citação com sede na Avenida Cambacica, n. 520, cond. 221, Parque Dos Resedas, 

bloco 2 andar 2 e 3, n. 265, sala 03, Alphaville Campinas, Campinas/SP, CEP 13097-160 e, como terceira 

interessada a empresa que consta no documento do veículo em questão, TRANSPASS RENT A CAR 

LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ de nº 13.669.948/0001-86, estabelecida 

na rua Urbano da Rocha, 55, Jardim Nilópolis, Campinas/SP, CEP 13.088.826 pelos fatos e 

fundamentos jurídicos a seguir vertidos o que se passa a expor. 
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                                                 I – Dos Fatos e do Direito 

 

O autor contratou em 24 de março de 2021 os serviços de locação de veículo automotor da 

primeira ré WinMove, conforme contrato (doc. 1), pelo prazo determinado inicial de 12 meses e, acaso 

não houvesse manifestação pela desistência poder-se-ia prorroga-lo por igual período com limitação 

máxima de 48 meses. 

 

O perfil desse contrato de locação veicular diferencia-se do usual porquanto haver cláusula 

(2.2 do acordo) de “cashback” consistente na devolução de 3% ao mês, sobre o valor total do contrato 

a ser pago ao locatário quando da conclusão da avença.  

  

Além disso, nos termos da cláusula 4.1.1, resta evidenciado que o prazo inicial é de 12 meses, 

porém, ao alvedrio do locatário, poder-se-ia prorroga-lo, mediante simples requisição desse, por mais 

outros 36 meses, sem outros custos. Logo, por evidente que o locatário sempre iria optar por manter 

o veículo consigo por 48 meses. 
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Todavia, para tanto, o locatário deve, no ato de contratação, fazer pagamento de 

considerável percentual do valor do veículo com base na tabela de preços FIPE. Noutras palavras, o 

autor desde o début do contrato, já quita a integralidade desse acordo (R$36.990,00) para, ao 

término, receber percentual desse valor pago considerando os meses em que ficou na posse direta do 

objeto (3% ao mês). 

  

 

 No caso em apreço, o autor transferiu à primeira ré o montante de R$36.990,00 

conforme documentos anexos (doc. 2) de recibos. 

 

Assim, o autor imitiu-se na posse direta do veículo ONIX SEDAN ATM, placa GVE 5A98, ano 

2020/21, cor preta, com prazo de devolução determinado para 24 de março de 2025.  
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Mister, outrossim, asseverar que, muito embora seja a primeira ré WinMove a locadora que 

figura no contrato de locação, pratica ela, em verdade, modalidade de sublocação desses veículos, 

uma vez que tais objetos derivam de outras locadoras parceiras a ela, fato esse totalmente omitido 

do autor quando da contratação. Nesse diapasão, aduz-se que a locadora WinMove não é a 

proprietária do carro locado ao autor, mas sim outra empresa alheia ao contrato aqui aludido, o que 

apenas veio a ser conhecido pelo requerente agora, quando da eclosão desta celeuma. Assim, 

pleiteia-se pelo chamamento ao processo como terceira interessada da ré Transpass, como elencado 

no preâmbulo.  

Todavia, diferentemente do que usualmente ocorre nesse mercado de locação de móveis em 

que as locadoras tomam veículos de outras empresas de igual ramo justamente para atender a 

demanda, houve, no presente caso, situação totalmente fora da terra, em que a locadora primeira ré 

tomou veículos da terceira interessada porém deixou de honrar seu compromisso no decurso da 

avença, mesmo após ser extrajudicialmente notificada e constituída em mora e passou, ato 

contínuo, a advogar aos seus consumidores o problema da “recuperação indevida dos veículos” por 

parte dessas empresas parceiras: 
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Referido comunicado ocorreu em meados de abril, causando enorme alarde e desconfiança 

o que restou ainda mais majorado quando do envio de novel comunicado, agora expressando 

taxativamente o problema entre as empresas: 
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Veja, Excelência, que não obstante estar o autor rigorosamente cumprindo com sua parcela 

obrigacional assumida, inclusive tendo feito o pagamento nos termos avençados de forma 

antecipada, é ele hoje vítima de ato que pode levá-lo a quedar-se sem o objeto contratado e, pior, ser 

tratado por terceiros como furtador/estelionatário ou ainda ver-se a pé ante a real possibilidade 

dessas empresas empregarem o bloqueador de partida e ser acoimado por recuperadores de carros.   

Ademais, naquele primeiro comunicado público a primeira ré WinMove diz, em suma,  que:  

“...representantes de empresas terceiras e solicitem a devolução do veículo, 

objeto da relação contrato com a Winmove, solicitamos que entre em contato de 

imediato com esta empresa, registando o ocorrido e não entregar o veículo, 

chamando as autoridades policiais, se necessário. Recomendamos que o veículo 

permaneça em local fechado e com segurança nos períodos em que isso for possível. 

 

De tal modo, a despeito da sofrível redação do comunicado, aduz-se que há risco ao 

consumidor de perder o bem locado em razão de problemas envolvendo a locadora e outras 

empresas que com ela transacionaram. Logo, por suposto que aqueles que nada suspeitavam de 

problemas envolvendo a saúde financeira da primeira empresa ré acabaram por quedarem-se em 

grande preocupação ao considerar o valor investido e o risco de default da companhia em questão. 

Então, buscas por maiores informações ocorreram, inclusive um dos representantes dessa ré 

WINMOVE criou grupo em aplicativo de conversas  com os seus clientes, asseverando, então, que 

estaria enfrentando  problemas sérios com a WinMove. 

 

 Há risco de ser o autor parado em blitz policial e ser conduzido em viatura policial e, 

eventualmente ser preso por furto/estelionato, ou sofre busca e apreensão em sua 

residência condominial, colocando-o sob terrível vulnerabilidade moral. 

 

Nesse caminhar, o autor diligenciou-se até o ponto de entrega dos veículos e lá encontrou 

outros clientes desesperados com os últimos acontecimentos e, fato agravante, teve ele a notícia,  
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inclusive com a entrega de documentos em pendrive, de que a primeira ré estaria realmente 

aplicando “golpe” no mercado, pois embora estivesse de portas abertas a receber novos interessados 

em alugar um carro, estaria em mora há muito tempo para com as outras locadoras veiculares reais 

proprietárias dos veículos, conforme documentos anexos (doc. 3), entre eles o processo de nº 

1001627.04.2022.8.26.0082 que visa a reintegração de posse com a rescisão do contrato cuja autora 

é senão a proprietária dos carros sublocados pela WinMove, justamente por essa estar há muito 

inadimplente com os pagamentos. 

 

                                              Do Processo de nº 1001627.04.2022.8.26.0082 

 

 Em curso está o processo em epígrafe cujo escopo é justamente a retomada por parte das 

empresas proprietárias dos veículos sublocados pela primeira ré. No aludido processo que tramita 

perante a 2ª vara cível da comarca de Boituva houve pedido exordial para reintegração de posse 

mediante liminar para recuperação de quase 400 veículos.  

 

Isso ocorre porque não honrou a primeira ré com os pagamentos às proprietárias dos carros, 

ensejando outrossim o requerimento de rescisão ante a mora, mesmo após ter sido a devedora 

notificada extrajudicialmente: 
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Consequentemente, mui embora não tenha sido deferida a liminar solicitada é de se aventar 

o perigo real e iminente que sofre o autor em ver-se cerceado em seu direto consumerista de gozar 

do bem nos termos contratados de aluguel.   

 Logo, compulsando os autos a que teve o autor acesso, verifica-se que algumas locadoras, 

terceiras interessadas e reais proprietárias dos carros sublocados pela primeira ré, já ingressaram 

com pleitos requisitando liminarmente busca e apreensão dos objetos. 
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Fato agravante é que o autor, nos termos contratuais, é o guardião legal do bem em questão, 

respondendo judicialmente por qualquer avaria ou mácula ao bem e, assim, em se havendo a 

possibilidade de recuperadores de veículos virem a requisitá-lo sem as devidas precauções de vistoria 

seria o autor ainda mais prejudicado se houver dano. Para mais, o autor utiliza o veículo para ir e voltar 

de seu trabalho e sua família para laser, o que motiva a manutenção do objeto com o atual possuidor 

direto. Aliás, esse é o entendimento do art. 560 do NCPC: 

 

“O possuidor tem direito a ser mantido na posse em caso de turbação e 

reintegrado em caso de esbulho.” 

 

 Ressalta-se que o autor apenas veio a saber que o carro locado não era da empresa 

para com ele contratante a posteriori, em verdade, agora nessa última semana 

quando emergiram as notícias de golpe aplicado pelos réus. 

 

 Igualmente, tomou o autor conhecimento de que outras pessoas que como ele contrataram 

os serviços junto à ré tiveram seus carros apreendidos e outros até levados à delegacia de polícia 

porquanto estarem os carros já gravados no DETRAN com restrição de furto/fraude, vivendo 

deveras constrangimento moral e legal. 

 Aliás, é de se observar que o golpe aplicado pelas rés não se limita aos consumidores 

locatários, mas também se estende a outras empresas locadoras, reais proprietárias dos carros em 

comento, considerando não apenas nada terem recebido pela locação às rés, como por essa ter 

inclusive vendido tais veículos a terceiros sem que isso fosse permitido pelas proprietárias, é o que 

se infere do Boletim de Ocorrência lavrado em 27 de abril de 2022: 
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  Percebe-se que o CNPJ apontado nesse B.O é o mesmo da primeira ré: 
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Então, eis o periculum in mora que enseja a propositura desta demanda, uma vez que há 

elevado risco ao autor de ver-se em situação vexatória de busca e apreensão e, pior, sem o carro 

contratado e sem seu dinheiro transferido previamente a uma empresa inidônea. 

 Da mesma forma, restando evidente que a primeira ré está sendo usada como massa de 

manobra para práticas ilícitas contra consumidores hipossuficientes, faz-se necessário o ingresso no 

polo  passivo desta lide não apenas dos sócios por ela responsáveis como também da outra empresa 

que são esses sócios proprietários, a holding  WIN HOLDING LTDA, porquanto fazer parte do mesmo 

grupo econômico e, assim, corresponsável pelo passivo gerado aos consumidores. 

 

                                                                    Do Grupo Econômico 

 

Desse modo, emerge o conceito “Grupo Econômico”, ou “Grupo Societário”, que nada mais é 

senão a concentração de empresas sob a forma de integração (participações societárias, resultando 

no controle de uma, ou umas sobre as outras), obedecendo todas a uma única direção econômica, ou 

ainda administradas pela mesma diretoria, como no caso entelado. Igualmente, pouco importa se o 

administrador é sócio ou apenas administrador, responde ele pelas empresas por procuração. E o 

poder de decisão sobre a forma de administrar motiva a responsabilidade de todas as empresas 

perante terceiros. 

Desse modo, os Tribunais têm entendido corretamente em responsabilizar todo o grupo 

econômico, mormente se se tratar de ação consumerista. Nesse sentido avolumam-se os julgados: 

TJ-DF - Agravo de Instrumento AGI 20150020076638 (TJ-DF) 

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE 

JURÍDICA. TEORIA MENOR. RELAÇÃO DE CONSUMO. MESMO 

GRUPO ECONÔMICO. ARTIGO 28, § 5º DO CDC. OBSTÁCULO 

AO RESSARCIMENTO DOS PREJUÍZOS. PENHORA DEFERIDA. 

Nos termos do artigo 28, § 5º, do Código de Defesa do 

Consumidor, é possível a desconsideração da personalidade  
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jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma forma, 

obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos 

consumidores. Tratando-se de cumprimento de sentença na 

qual não foram localizados bens passiveis de penhora em 

nome da empresa executada, defere-se o pedido de penhora, 

via sistema Bacenjud, nas contas da empresa que compõe o 

mesmo grupo econômico. Agravo conhecido e provido. 

 

Nesse diapasão, há inegável relação de consumo no caso, a teor dos arts. 2º e 3º da Lei Federal 

n. 8.078/90 (CDC), de sorte que a autora é parte vulnerável e, portanto, deveriam ter sido dispensadas, 

nos termos do art. 6º do CDC, informações elucidativas e adequadas acerca do negócio por ela 

firmado, o que, data vênia, não foi feito a contento, ao menos no que diz respeito à clara informação 

de quem era o real proprietário do veículo (empresa alheia ao contrato em comento), o que apenas 

veio ao conhecimento do autor a posteriori, quando de suas investigações sobre a periclitante saúde 

financeira da empresa contratante. 

Infere-se, portanto, que a primeira ré foi utilizada por seus sócios para a pratica de crime 

contra a economia popular em esquema de “pirâmide” nos termos da lei 1.521/51, art. 2ª, inciso IX, 

que consiste em tentar ou obter ganhos ilícitos, através de especulações ou meios fraudulentos, 

causando prejuízo a diversas pessoas, físicas e jurídicas. 

Nesse caminhar, a empresa prometia ao consumidor alugar veículo mediante o pagamento de 

vultosa soma financeira de forma adiantada para, ao final do contrato, ser o contratante beneficiado 

com o sistema de “cashback”, ou seja, o retorno do capital investido acrescido de juros da ordem de 

3% ao mês enquanto da permanência do veículo com o sujeito. 

 

 E os perigos de dano ou risco útil ao processo fazem-se presentes na medida em que  

o desaparecimento do patrimônio dos réus traria ao autor a impossibilidade em ver-

se indene. 
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 Esse esquema se caracteriza por “pirâmide” pois há formação de uma cadeia de pessoas que 

são atraídas por promessa fraudulenta de ganhos cujos investimentos mantêm a estrutura em 

funcionamento até que venha a ruir pela falta de novas vítimas.  
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Então, se a empresa recebe valores elevados de forma antecipada à fruição do contrato para, 

em momento futuro vir a devolver o investimento feito ao consumidor acrescido de juros 

relativamente elevados há nítido descompasso financeiro em que a lógica da firma queda-se falha, 

porquanto não se vislumbrar lucro no médio e longo prazo. Esse situação é ainda agravada quando se 

vislumbra que na verdade a empresa contratante sequer tem em seu patrimônio o objeto do contrato 

que, na realidade, deriva de outro contrato com empresa terceira. Evidentemente que não há nesse 

caminhar possibilidade de lucro à empresa intermediária, mas essa faz uso de promessa de ganhos ao 

consumidor como chamariz, todavia, o engodo cai por terra quando a captação de novos clientes não 

salda o débito para com a terceira empresa real proprietária do objeto negocial. 

Por essa razão, evidencia-se que a personalidade jurídica da empresa ré poderá obstaculizar 

o ressarcimento dos prejuízos proporcionados ao consumidor-autor, logo, nos termos do art. 28, § 5º 

do código consumerista, requer-se sua desconsideração visando ao patrimônio pessoal dos sócios 

dirigentes, bem como o reconhecimento do instituto do “grupo econômico” entre as firmas detidas 

por esses quinhoeiros.  

 

                                Dos Casos Análogos e da Manutenção da Posse 

 

Para mais, não bastasse a presente celeuma, outras empresas do mesmo ramo de locação de 

veículos sob o prisma do prometido “cashback” neste mês de abril apresentaram a mesma 

problemática, vide um sem-número de processos contra RT & T RENT A CAR LOCADORA DE VEÍCULOS 

L TODA, o que se vê no link abaixo: 

                                        https://youtu.be/qE91hfTVaP8  

Inclusive, nesses processos contra a supramencionada locadora, tem havido o deferimento 

em sede liminar da manutenção dos carros com os locatários em razão das tentativas das locadoras 

proprietárias em recuperá-los, o que, desde já também se requer ao autor desta exordial. 

Consequentemente, imperioso é avultar que não se trata de mera impontualidade no 

pagamento de obrigações entre as locadoras e sublocadoras, mas sim de real  estelionato praticado  
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contra consumidores desvalidos de proteção e maiores informações, o que obriga a tutela 

jurisdicional de modo a evitar maiores prejuízos morais e materiais a pessoas inocentes.  

Dessarte, ante a probabilidade do direito contrato entabulado entre as partes, de documentos 

anexos como: 

1. O contrato de locação entre as partes (doc.1): 

2. O comprovante de pagamento (doc. 2) da avença em bulha; 

3. Os processos requintando a Busca e Apreensão do veículo liminarmente (doc. 3) e a 

Execução de Título Extrajudicial em detrimento à primeira ré; 

4. Cópia do Boletim de Ocorrência em que a real proprietária dos carros sublocados pela 

primeira ré relata ter encontrado seus objetos a venda, em total arrepio ao acordado; 

5. A lavratura de boletim de ocorrência para apuração futura em inquérito policial pela 

prática do delito tipificado no CP, art. 171; 

 

há no caso aqui em comento o perigo de dano de perdimento do veículo a ser apreendido por 

autoridade policial ou retomado por outras empresas, bem como da perda dos valores pagos 

antecipadamente, requer-se inaudita altera pars  a tutela consistente na manutenção pelo autor do 

veículo em bulha, nos exatos contornos contratuais, bem como no bloqueio de ativos financeiros da 

de todos os réus com a indisponibilidade de bens, em especial contas bancárias, ações, 

criptomoedas e imóveis via sistemas SIBAJUD, INFOJUD, BACENJUD, RENAJUD, assim como 

expedição de ofício à Associação Brasileira de Criptoeconomia (ABCripto) para tal fim. 

 

                               Da Aplicação do Código do Consumidor (CDC) 

 

Incide na presente hipótese as regras constantes do Código de Defesa do Consumidor na 

medida em que se trata de relação de consumo. E, em nossa Carta Magna, art. 5º, insculpido está a 

tutela ao direito à indenização por violação de direitos fundamentais, tais como a honra e a imagem 

das pessoas, o que é corroborado por nosso Código Civil que prevê a reparabilidade dos danos 

causados por outrem em seu artigo 927. 
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Ressalta-se que o fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de 

culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação de 

serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e risco. 

 

 Nunca foi informado ao autor-consumidor não ser o veículo locado pertencente à 

primeira ré, o que apenas se tornou de seu conhecimento quando da emersão dos 

problemas aqui desvelados. 

 

Neste passo, em sendo o consumidor a parte fragilizada nas relações de consumo, o Código 

de Defesa do Consumidor em seu artigo 6º, inciso VIII, abarca esta preocupação, trazendo hipótese de 

inversão do ônus da prova, já que o consumidor, em face dos fornecedores de produtos e serviços, é 

a parte hipossuficiente e, essa hipossuficiência, deve ser interpretada em sua amplitude. Coaduna com 

esse entendimento a lição de Arruda Alvim, Thereza Alvim, Eduardo Arruda Alvim e James J. Marins 

de Souza, “in” “Código do Consumidor Comentado”, Editora Revista dos Tribunais, 1991, pg. 32, senão 

vejamos: 

“A inversão do ônus da prova, a critério do juiz, é outra norma de natureza 

processual com o fito de, em virtude do princípio do reconhecimento da 

vulnerabilidade do consumidor, procurar equilibrar a posição das partes, atendendo 

aos critérios da existência da verossimilhança do alegado pelo consumidor, ou sendo 

este hipossuficiente. Ocorrendo a hipótese da hipossuficiência do lesado, a análise da 

plausividade da alegação do consumidor deve ser feita com menos rigor pelo 

magistrado.” 

 

Requer, pois, o autor que lhe seja concedido o benefício da inversão do ônus da prova, nos 

termos do art. 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, em consonância com a melhor 

doutrina e jurisprudência pátria. 

Destarte, pode-se consignar que um dos objetivos do Código de Defesa do Consumidor é 

facilitar a defesa, em juízo, do consumidor hipossuficiente em face do fornecedor de serviços. Isso  
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porque o fornecedor possui o monopólio de informações e controle de sua atividade profissional, 

tendo, portanto, maior facilidade de produzir as provas de seu interesse durante a instrução 

processual. Isso fica patente no caso em testilha visto que o consumidor acaba sendo o maior 

prejudicado tendo em vista a escassez de informações disponíveis e, quando as obtém, já é deveras 

tarde. 

Da mesma forma, despiciendo é falar no desequilíbrio contratual entre a parte autora e as 

empresas rés, o que motiva a inversão do ônus probatório.  

 

                                          Do Pedido de Tutela de Urgência  

 

É cediço em remansosa jurisprudência e doutrina que para o deferimento de TUTELA DE 

URGÊNCIA há invariavelmente necessidade de demonstração de requisitos previstos no artigo 300 do 

novel Código de Processo Civil, quais sejam: prova inequívoca que possa levar à verossimilhança da 

alegação, fundado receio de dano irreparável e de difícil reparação ou que fique caracterizado abuso 

de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório da parte, senão vejamos: 

Art. 300 - A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil 

do processo. 

               .... 

              § 2o 

                A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente... 

 

Então, a concessão da tutela de urgência pressupõe: (a) probabilidade do direito e (b) perigo 

de dano ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300, caput). Essas expressões redacionais 

traduzem os brocardos latinos conhecidos como fumus boni iuris e periculum in mora, 

respectivamente. 
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No caso em liça, evidenciam-se tais elementos sobejamente pois, ao se considerar que o autor 

já pagou o múnus devido nos termos contratuais para usufruir do veículo por prazo razoável de 

tempo e, agora é surpreendido com informações desconexas de golpe pela primeira empresa ré bem 

como de que já estão em curso processos judiciais requisitando a busca e apreensão do veículo em 

questão não obstante a execução do contrato por inadimplência pela locadora proprietária em 

desfavor da sublocadora aqui também requerida.  Ei-la fumaça do bom direito. 

 Já o perigo de demora em se esperar o desfecho de um longo processo judicial proporcionará 

ao autor a ameaça real e latente de não mais poder contar com o veículo contratado e quedar-se 

sem o vultoso dinheiro investido há poucos dias.  

De mais a mais, ressalta-se que a primeira ré já asseverou em Confissão de Dívida estar em 

mora e já haver investigação criminal em curso para apuração de fraude e estelionato contra ela, o 

que traz a este processo elementos de convicção ao magistrados idôneos para conceder o pleito aqui 

gizado em sede antecedente, com supedâneo no art. 305 e ss do CPC, sob o risco de se assim não o 

fizer causar grave prejuízo ao consumidor ora peticionário.    

Era exigível das partes demandadas a atuação escorreita, conforme a boa-fé objetiva (art. 51, 

inciso IV, do Código de Defesa do Consumidor), vale dizer, do cumprimento dos deveres acessórios de 

conduta (do fornecedor): dever de informação, dever de colaboração e cooperação, dever de 

proteção e cuidado com a pessoa e o patrimônio da contraparte. Mas, as rés não apenas não 

cumpriram seu mister na entrega correta e assertiva de informações, mas já se preparam para ocultar 

o patrimônio ante as futuras e certas penhoras. 

 

                                Do Deferimento de Manutenção do Carro na Posse do Autor 

 

Em que pese saber o requerente ser o veículo em apreço pertencente de outra empresa que 

não as rés, é notório que ele pagou pelo seu uso e gozo e, por atos alheios ao seu mister e poder, está 

sob o julgo de perdê-lo, ficando, então, sem carro e sem o capital investido, o que vem sendo deferido 

pelos magistrados ante os processos análogos que estão surgindo: 
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Consequentemente, ad argumentandum tantum, mesmo que se admitisse a exclusão da 

responsabilidade por caso fortuito, somente o fortuito externo, estranho à organização da empresa, 

poderia afastar o nexo causal, como a pandemia que hoje vivemos. Diferentemente, o fortuito interno 

não exime a responsabilidade, ainda que esse existisse o que sequer se evidencia. 

O fortuito interno, cabe lembrar, é o fato imprevisível, e por isso inevitável, que se liga à 

organização da empresa, relaciona-se com os riscos da atividade desenvolvida pelo empresário. É, à 

guisa de exemplo, a quebra de um componente em um veículo recém-saído da fábrica, o mal súbito 

de um piloto de avião, por isso que, não obstante acontecimentos imprevisíveis, estão ligados à 

organização do negócio 

Entretanto, no caso aqui narrado, não há que se falar em qualquer situação fortuita, mas sim 

de real crime perpetrado pelas rés em desfavor ao autor e outros consumidores iguais a ele. 
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Assim, visando a evitar ainda mais prejuízos de ordem prática em sua vida, tendo em vista 

usar o veículo para lazer e trabalho diuturnamente, pugna o autor lhe seja deferida a manutenção 

da posse até o desfecho deste processo ou da devolução dos valores transferidos a primeira ré, ai 

descontado o tempo de uso,  de modo a demonstrar sua boa-fé contratual e processual, sob pena de 

multa. 

 

  Do Bloqueio de Bens e Direitos e da Desconsideração da Personalidade Jurídica 

 

Por suposto desconhecer o autor bens passiveis de penhora ou constrição, logo, em razão dos 

apontamentos elencados nesta missiva campal que permitem concluir encaminhar-se a primeira ré 

para a falência, levando consigo o valor pago pelo autor a ela, suplica-se,  a evitar a dilapidação 

patrimonial, o bloqueio de bens e ativos constante no patrimônio dos réus, pessoas física e jurídicas. 

Aqueles por serem sócios de um grupo econômico e por terem utilizado a personalidade jurídica 

para o cometimento de crimes, o que permite a desconsideração da personalidade jurídica, já essas 

por integrarem o mesmo grupo societário o que permite a confusão e ocultação patrimonial. 

Nesse diapasão podemos lembrar a lição de CLÁUDIA LIMA MARQUES (Contratos no Código 

de Defesa do Consumidor Revista dos Tribunais 4ª Ed. p. 335), quando anota que o sistema de 

proteção do consumidor considera fornecedores todos os que participam da cadeia de fornecimento 

e que “o resultado mais destacável desta visualização da cadeia de fornecimentos, do aparecimento 

plural dos sujeitos- fornecedores, é a solidariedade dentre os participantes da cadeia mencionada nos 

arts. 18 e 20 do CDC e indicada na expressão genérica “fornecedor de serviços” do art. 14, caput, do 

CDC.” Como foi bem decidido, muitas vezes, essa cadeia está disfarçada em relações 

despersonalizadas e massificadas, justamente como ocorreu no caso em tela.  

Esse fenômeno é comumente chamado de “pós-personalização” e a identifica como um misto 

entre a relação intrinsecamente despersonalizada e externamente personalizada: “Parece-me um 

fenômeno pós moderno por sua complexidade e fragmentação, assim se de um lado a marca ou o 

grupo importa para o consumidor e faz parte de suas expectativas legítimas estar vinculado a este 

fornecedor, a verdadeira personalidade jurídica do fornecedor não importa (pode se tratar de um  
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grupo de empresas, como nos bancos múltiplos ou redes de telecomunicações, pode-se tratar de um 

franquiado, de um comerciante individual em um complexo (shopping ou mix) o que importa é 

justamente a marca, esta pós-personalização.” 

De tal modo, a conclusão que se chega é pela responsabilidade de todos os componentes 

dessa complexa relação, objetiva e solidariamente. 

Consequentemente, o não fornecimento de informações ao consumidor-autor, anteriormente 

ao contrato, de quem seria o real proprietário do veículo objeto da locação, constitui senão evidente 

abuso de direito e configura excesso, pois descaracteriza o exercício regular de direito (art. 188, I, CC), 

revelando desproporção e vantagem abusiva do vendedor que lucra ao receber valores de antemão, 

mas não os emprega na continuidade do contrato como deveria, frustrando a igualdade de tratamento 

entre as partes, característica ínsita dos contratos onerosos sinalagmáticos. 

Em tão alto grau, pleiteia-se seja expedido ofício à JUCESP com o escopo de bloquear  as 

cotas societárias dos réus, ao DETRAN visando a indisponibilidade de veículos em nome dos réus, 

mormente aqueles registrados no CNPJ da requerida WinMove e a expedição de ofício de bloqueio 

de imóveis em nome dos réus aos Cartórios de Registro de Imóveis, em especial ao de Campinas. 

Antes, para salvaguardar o direto do autor em ver-se indene deste grave imbróglio, requer-se 

pelos sistemas Sisbajud, Infojud, Renajud, BacenJud o imediato bloqueio de ativos, contas, 

aplicações, ações e criptomoedas atrelados aos requeridos. 

 

                                              Da Resolução do Contrato 

Insculpido está no art. 475 do CC. que em havendo lesão ao ameaça ao direito pode a parte 

lesada em uma relação contratual requerer antecipadamente a resolução do contrato auferindo ainda 

indenização por perdas e danos:  

“A parte lesada pelo inadimplemento pode pedir a resolução do contrato, se 

não preferir exigir-lhe o cumprimento, cabendo, em qualquer dos casos, indenização 

por perdas e danos.” 
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    Entrementes, nos termos contratuais, infere-se nítido descompasso entre as consequências 

pela rescisão entre o cliente e a empresa ré WinMove, o que foge às regras consumeristas e fere o 

bom Direito. 

 

           Então, pelo CDC, art 6º, fica patente ser um direito básico do consumidor a modificação de 

cláusulas contratuais que estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos 

supervenientes que as tornem excessivamente onerosas. É o que ocorre no caso em tela, porquanto 

embora estivesse o autor satisfeito com o contrato entabulado até o início deste mês, os fatos 

narrados nesta prefacial trouxeram a percepção de que a primeira ré está falida, sem condições de 

manutenção da avença entabulada e, pior, foi utilizada por seus sócios como meio ao cometimento 

de estelionato a proporcionar ao autor não apenas o perdimento do valor investido, mas também do 

escopo contratado, qual seja o veículo e ainda ver-se humilhado perante seus pares e sofrer possíveis 

danos em sua honra e moral em uma possível prisão para averiguação.  

 Consequentemente a manutenção do contrato nos moldes iniciais tornou-se impossível o que 

enseja sua rescisão antecipada por culpa da contratada WinMove. 

 Para tanto, requer-se seja a cláusula 4.2.2 estendida em prol ao autor, noutras palavras, que 

se aplique o disposto da multa de 20% sobre o valor do contrato aos réus, descontados aí o período 

proporcional usufruído pelo requerente, conforme tabela abaixo: 
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       Então temos que do valor inicial investido R$36.990,00 devemos subtrair o valor mensal usufruído 

R$10.018,12 e acrescentar ao saldo remanescente a multa nos termos contratuais de 20% 

(R$5.394,38) o que perfaz o saldo a ser pago ao autor de R$32.366,25 o que se requer desde já. 

               

                                                                  II – Dos Pedidos 

 

Ex positis e por tudo aquilo que vossa sabedoria há de suprir, requer-se a Vossa Excelência se digne a:  

a) Conceder a tutela urgência cautelar antecedente para ser determinado que o autor se mantenha 

na posse do veículo ONIX SEDAN ATM, placa GVE 5A98, ano 2020/21, cor preta, até o deslinde 

da presente ação, sob pena se incidência de multa de R$1.000,00 reais por dia de 

descumprimento da liminar, possibilitando, assim, a livre circulação para exercer suas atividades 

profissionais e de laser, evitando que as rés ou a terceira interessada promovam qualquer ato 

tendente à constranger ou cercear o direto do autor em gozar o bem, nomeando ele o fiel 

depositário do automóvel, até o final desta ação ou até que ocorra a devolução dos valores por 

ele investidos junto a primeira ré acrescidos de multa de 20% nos termos do contrato,; 

b) Determinar o bloqueio de bens e ativos financeiros dos requeridos, pessoas físicas e jurídicas,  

até o no valor de R$32.366,25 (valor do contrato subtraídos meses de uso devido e acrescido de 

multa de 20% sobre o restante do prazo), com a expedição de ofício à JUCESP com o escopo de 

bloquear  as cotas societárias dos réus, ao DETRAN visando a indisponibilidade de veículos em 

nome dos réus, mormente aqueles registrados no CNPJ da requerida WinMove e a expedição de 

ofício de bloqueio de imóveis em nome dos réus aos Cartórios de Registro de Imóveis de 

Campinas. Requer-se, outrossim, pelos sistemas Sisbajud, Infojud, Renajud, BacenJud, Arisp, Cnib  

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

84
32

-3
3.

20
22

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

C
8D

93
C

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
IN

V
A

L 
R

O
B

E
R

T
O

 D
U

R
IG

O
N

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
4/

05
/2

02
2 

às
 1

5:
35

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
18

43
23

32
02

28
26

01
14

.

fls. 24



 
 

                                                   Dorigon & Galvão de França Sociedade de Advogados 
                                   R. Dom Francisco de Campos Barreto, 105, Nova Campinas, Campinas/SP 
                                                                                    www.dgf.adv.br 

 

 

 

de todas as pessoas citada no preâmbulo para o imediato bloqueio de ativos, contas, aplicações, 

ações atrelados aos requeridos e, em restando infrutíferas essas buscas, que seja determinada a 

quebra do sigilo bancário dos réus com a apresentação de extratos de suas movimentações 

bancárias e de seus cartões de crédito referentes aos últimos doze meses, seja por intermédio do 

sistema BacenJud ou por ofício às casas bancárias; 

c) Reconhecer a relação de consumo ao caso em tela e a consequente aplicação do Código de Defesa 

do Consumidor, inclusive que Vossa Excelência se digne a determinar a inversão do ônus da 

prova, conforme dispõe o artigo 6º, inciso VIII, do CDC, tendo em vista a presença de 

verossimilhança das alegações e hipossuficiência do autor consumidor; 

d) Determinar o arresto dos bens descritos nas matrículas 77.266 e 110.526 ambos do 3º Cartório 

de Registro de Imóveis de Campinas por estarem respectivamente em nome dos réus Daniel 

Amaral Farias e Daniel de Freitas Pontes, conforme documentos anexos; 

e) Determinar a citação da rés e da terceira interessada para, querendo, vir contestar a presente 

ação, através de carta a ser enviada pelo correio, sob pena dos fatos apresentados serem 

considerados incontroversos caracterizando-se a revelia e confissão quanto à matéria de fato e 

de direito; 

f) Seja declarada a rescisão do contrato aqui discutido, por culpa exclusiva das rés, determinando-

se a devolução dos valores pagos acrescidos de multa de 20%, mas descontando-se o período de 

13 meses efetivamente usufruído pelo autor, como boa-fé; 

g) Julgar ao final desta demanda a procedência do pleiteado e condenando as rés nas custas, 

despesas processuais e honorários sucumbenciais no máximo legal. 

 

Por derradeiro, protesta provar o alegado por todos os meios em direito admitidos, especialmente 

a documental, pericial e testemunhal, dispensando o autor a audiência de conciliação vez que se trata 

de ato criminoso perpetrado pelos réus, logo despiciendo qualquer ato de composição. 

 

Dá-se a causa o valor de R$42.384,38 (aí considerando o valor do contrato original R$36.990,00 + 20% 

de multa sobre os período remanescente R$5.394,38) para os fins de alçada. 
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Nesses termos pede e espera deferimento.                                    

Campinas, 03 de abril de 2021. 

                                         Sinval Roberto Durigon                        André Galvão de França 

                                               O.A.B/ 58.481                                         O.A.B/SP 304753 

                                                                               F. 19 981833581 
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Dependência:

1ª Via SKLMPOCBEFNIGLaZ

INICIADO:

FOLHA:1DELEGACIA ELETRONICA
Boletim No.: 941591/2022 e EMITIDO:27/04/2022 17:39 27/04/2022 20:00

Boletim de Ocorrência de Autoria Desconhecida.

Natureza(s):
   Espécie: Título II - Patrimônio (arts. 155 a 183)
   Natureza: Estelionato (art. 171)
   Consumado

Local:         RUA PAULO DO VALÊ, 356 GALPÃO 3 - CENTRO - CEP: 06804-010
               EMBU DAS ARTES - SP
Tipo de local: Via Pública - Outros
Circunscrição: DEL. POL. EMBU

Ocorrência:    27/04/2022 às 14:00 horas
Comunicação:   27/04/2022 às 17:38 horas
Elaboração:    27/04/2022 às 17:39 horas
Flagrante:     Não

Empresa / Vítima: - Razão social: MAESTRO LOCADORA DE VEÍCULOS S.A.
   CNPJ: 08.795.211/0001-70 - Insc. Estadual: ISENTA
   Telefone:(16)981110033Claro - Endereço: RUA PAULO DO VALÊ, 356 GALPÃO 3
   CENTRO - CEP: 06804-010 - EMBU DAS ARTES - SP
   Representante: FABIO LEWKOWICZ - Cargo: DIRETOR PRESIDE

Vítima:
 - FABIO LEWKOWICZ - Não presente ao plantão - RG: 35416111-SP
   Exibiu o RG original: Não - Pai: ABA MOSHE LEWKOWICZ
   Mãe: SANDRA GOLDMAN LEWKOWICZ - Natural de: SÃO PAULO - Sexo: Masculino
   Nascimento: 10/09/1983 38 anos - Estado civil: Ignorado
   Profissão: EMPRESARIO(A) - CPF: 31783176865
   E-mail: JURIDICO@MAESTROFROTAS.COM.BR - Advogado Presente no Plantão: Não
   Cutis: Ignorada - Endereço Residencial: RUA PAULO DO VALÊ, 356   GALPÃO 3
   CENTRO - CEP: 06804-010 - EMBU DAS ARTES - SP
   Endereço Comercial: RUA PAULO DO VALÊ, 356   GALPÃO 3 - CENTRO
   CEP: 06804-010 - EMBU DAS ARTES - SP - Telefones: (16)9811-1003
   (Comercial) - Ramal: DR. R, (11)4785-0200 (Recado) - Ramal: DR. R

Veículos:
 - Placa: DIO4B64 - Cidade: SÃO PAULO - UF: SP - Chassis: 93HFC2660MZ109691
   RENAVAM: 01263973334 - Marca/Modelo: HONDA/CIVIC EXL CVT - Tipo: AUTOMOVEL
   Ano fabricação: 2021 - Cor: Prata - Proprietário: MAESTRO
   Ocorrência: Objeto Estelionato - Local: Outros - Segurado: Não
   Escolta: Não - Pessoa relacionada: FABIO LEWKOWICZ
 - Placa: FUM8C18 - Cidade: SÃO PAULO - UF: SP - Chassis: 9BHCN51AAMP182037
   RENAVAM: 01264331387 - Marca/Modelo: HYUNDAI/HB20 10M SENSE
   Tipo: AUTOMOVEL - Ano fabricação: 2021 - Cor: Prata
   Proprietário: MAESTRO LOCADORA DE VEÍCULOS S.A
   Ocorrência: Objeto Estelionato - Local: Outros - Segurado: Não
   Escolta: Não - Pessoa relacionada: FABIO LEWKOWICZ
 - Placa: CUL0H35 - Cidade: SÃO PAULO - UF: SP - Chassis: 9BHGC813BMP226214
   RENAVAM: 01263979537 - Marca/Modelo: HYUNDAI/CRETA 20A PRESTI

Endereço da delegacia : POLÍCIA CIVIL, 1 - CENTRO-S.PAULO-SP

DELEGACIA ELETRONICA www.policiacivil.sp.gov.br
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Dependência:

1ª Via SKLMPOCBEFNIGLaZ

INICIADO:

FOLHA:2DELEGACIA ELETRONICA
Boletim No.: 941591/2022 e EMITIDO:27/04/2022 17:39 27/04/2022 20:00

   Tipo: AUTOMOVEL - Ano fabricação: 2021 - Cor: Cinza
   Proprietário: MAESTRO LOCADORA DE VEÍCULOS S.A
   Ocorrência: Objeto Estelionato - Local: Outros - Segurado: Não
   Escolta: Não - Pessoa relacionada: FABIO LEWKOWICZ

Histórico:

DESCRIÇÃO OCORRÊNCIA CIDADÃO: FABIO LEWKOWICZ, ASSESSORADO PELO ADVOGADO, DR.
RAFAEL E. TABOADA, OAB 223.171, DECLARA QUE A EMPRESA MAESTRO REALIZOU CONTRATO DE
LOCAÇÃO DE FROTA DE VEÍCULOS COM EMPRESA WINMOBI LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ
11.265.024/0001-99 PARA ALUGUEL DE DIVERSOS VEÍCULOS. QUE NA DATA DE 14/04/2022
NOTIFICOU A LOCATÁRIA DA INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO DE LOCAÇÃO CONCEDENDO PRAZO DE
24HS PARA PAGAMENTO DOS DÉBITOS EM ABERTO OU RESCISÃO E DEVOLUÇÃO DOS VEÍCULOS. QUE
NO REFERIDO PRAZO O PAGAMENTO NÃO FOI CUMPRIDO E OS VEÍCULOS TAMPOUCO RESTITUÍDOS.
QUE NO DIA DE HOJE, 27/04/2022 A MAESTRO, DEU INÍCIO AO PROCESSO DE BLOQUEIO E
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL DOS MESMOS, MEDIANTE O ACIONAMENTO DOS SISTEMAS DE
RASTREAMENTO. QUE, EM RELAÇÃO AOS VEÍCULOS DESCRITOS NA OCORRÊNCIA, OS MESMOS FORAM
LOCALIZADOS PELA EQUIPE DE SEGURANÇA E ESTAVAM COLOCADOS À VENDA NUMA LOJA
DENOMINADA VENEZA VEÍCULOS SEMINOVOS, CNPJ 07.678.269/0001-70, LOCALIZADA NA
AVENIDA ALEXANDRE COSTA, 3138, VILA LOBÃO, NA CIDADE DE CAXIAS, ESTADO DO MARANHÃO,
TELEFONE (99)8228-6004/(99) 3521-7722. EMAIL VALMYRFERREIRA@HOTMAIL.COM. TENDO UM
DELES INCLUSIVE JÁ SIDO VENDIDO A TERCEIRO, QUE ABORDADO, SE NEGOU A ENTREGAR O
VEÍCULO. O DECLARANTE INFORMA QUE A MAESTRO NÃO VENDEU OS VEÍCULOS E DESCONHECE OS
MOTIVOS PELOS QUAIS OS MESMOS ENCONTRAM-SE A VENDA NA LOJA, JÁ QUE ESTAVAM ALUGADOS
PARA A EMPRESA CITADA ACIMA. A EMPRESA TENTA REAVER OS VEÍCULOS SENDO-LHE NEGADA A
RESTITUIÇÃO.

--------------------------------------------------------------------------

Os fatos narrados foram registrados pelo(a) declarante/vítima, por meio da página
desta Delegacia Eletrônica
(https://www.delegaciaeletronica.policiacivil.sp.gov.br/) e, por ora, a partir da
análise dos dados firmados exclusivamente pelo(a) usuário(a) do serviço, conclui-se
que o caso se amolda, em princípio, ao(s) delito(s) acima especificado(s), sem
prejuízo de posterior alteração da(s) natureza(s), após colheita de maiores
informações pela Autoridade Policial com atribuição para prosseguir nas
investigações.
Vítima ou seu representante legal orientados quanto ao prazo decadencial de seis
meses (contado do dia em que vierem a saber quem é o autor do crime) para
comparecer pessoalmente à Delegacia de Polícia da área dos fatos para oferecimento
da representação criminal para início das investigações. Findo esse prazo, sem
manifestação da vítima ou de seu representante, o autor não poderá mais ser
investigado e/ou processado criminalmente pelos fatos aqui registrados. Deverá
ainda apresentar a documentação atinente aos fatos e esclarecimentossobre o valor
total do prejuízo.
O Boletim de Ocorrência Eletrônico (BOE) foi encaminhado à Unidade Policial da área
dos fatos, para apreciação do Exmo. Sr. Dr. Delegado de Polícia Titular. Nada mais.

Endereço da delegacia : POLÍCIA CIVIL, 1 - CENTRO-S.PAULO-SP

DELEGACIA ELETRONICA www.policiacivil.sp.gov.br
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Dependência:

1ª Via SKLMPOCBEFNIGLaZ

INICIADO:

FOLHA:3DELEGACIA ELETRONICA
Boletim No.: 941591/2022 e EMITIDO:27/04/2022 17:39 27/04/2022 20:00

Solução:              BO PARA REGISTRO

MICHEL MARCOS VICTOR HUGO EHMKE PIZZOLATTI

AGENTE TELECOM DELEGADO DE POLICIA

Endereço da delegacia : POLÍCIA CIVIL, 1 - CENTRO-S.PAULO-SP

DELEGACIA ELETRONICA www.policiacivil.sp.gov.br
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Dependência:

1ª Via SKLMPOCBEFNLFO`a

INICIADO:

FOLHA:1DELEGACIA ELETRONICA
Boletim No.: 970888/2022 e EMITIDO:01/05/2022 15:02 01/05/2022 16:34

Boletim de Ocorrência de Autoria Desconhecida.

Natureza(s):
   Espécie: Título II - Patrimônio (arts. 155 a 183)
   Natureza: Estelionato (art. 171)
   Consumado

Local:         RUA RAMÃO OLÁVO SARAVY FILHO, 2055 CASA 26 B - PQ DOS POMARES
               CEP: 13098-401 - CAMPINAS - SP
Tipo de local: Via pública - Via pública
Circunscrição: 04 D.P. - CAMPINAS

Ocorrência:    01/05/2022 às 14:37 horas
Comunicação:   01/05/2022 às 15:02 horas
Elaboração:    01/05/2022 às 15:02 horas
Flagrante:     Não

Vítima:
 - RODRIGO DE CASTRO FREITAS / RODRIGO DE CASTRO FREITAS
   Não presente ao plantão - RG: 23969665-SP - Exibiu o RG original: Não
   Pai: RODRIGO DE CASTRO FREITAS - Mãe: RODRIGO DE CASTRO FREITAS
   Natural de: SÃO PAULO - Sexo: Masculino - Nascimento: 14/01/1976 46 anos
   Estado civil: Ignorado - Profissão: ENGENHEIRO DE PRODUCAO
   CPF: 24784275835 - E-mail: RFREITA4@HOTMAIL.COM
   Advogado Presente no Plantão: Não - Cutis: Ignorada
   Endereço Residencial: RUA RAMÃO OLÁVO SARAVY FILHO, 2055   CASA 26B
   JD MIRIA MOREIRA COSTA - CEP: 13098-401 - CAMPINAS - SP - Telefones: (19)
   99128-0413 (Recado), (19)98301-5231 - Outros (Celular)

Veículos:
 - Placa: GEV5A98 - Cidade: CAMPINAS - UF: SP - Chassis: 9BGEB69H0MG133767
   RENAVAM: 01248954162 - Marca/Modelo: CHEV/ONIX 10TAT LT1 - Tipo: AUTOMOVEL
   Ano fabricação: 2020 - Cor: Preta - Ocorrência: Outra Ocorrencia
   Local: Outros - Segurado: Sim - Escolta: Não
   Pessoa relacionada: RODRIGO DE CASTRO FREITAS

Histórico:

DESCRIÇÃO OCORRÊNCIA CIDADÃO: EM 24/3/2021, FOI ESTABELECIDO UM CONTRATO DE ALUGUEL
PELO PRAZO DE 48 MESES, COM PAGAMENTO TOTAL NA ADESÃO, ENTRE A VÍTIMA E A LOCADORA
WINMOVE, QUE SUBLOCA OS VEÍCULOS DE DIVERSAS LOCADORAS, ENTRE ELAS, A LOCADORA
TRANSPASS. NA SEMANA PASSADA (26/4/2022), A REPRESENTANTE COMERCIAL DA EMPRESA
WINMOVE (PRISCILA) MONTOU UM GRUPO DE WHATSAPP, PARA COMUNICAR QUE A EMPRESA
WINMOVE ESTAVA ENFRENTANDO DIFICULDADES E PARA QUE NOS PREPARÁSSEMOS, POIS OS
AUTOMÓVEIS JÁ ESTAVAM SENDO BLOQUEADOS. EM CONTATO COM A PROPRIETÁRIA DO VEÍCULO
(TRANSPASS), TOMEI CIÊNCIA, QUE A WINMOVE ESTÁ INADIMPLENTE HÁ 3 MESES. ESTOU
RECEOSO QUE O VEÍCULO QUE LOQUEI POR 48 MESES E PAGUEI ANTECIPADAMENTE SEJA
BLOQUEADO E EU NÃO POSSA UTILIZAR DO VEÍCULO LOCADO.
.

Endereço da delegacia : POLÍCIA CIVIL, 1 - CENTRO-S.PAULO-SP

DELEGACIA ELETRONICA www.policiacivil.sp.gov.br
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Dependência:

1ª Via SKLMPOCBEFNLFO`a

INICIADO:

FOLHA:2DELEGACIA ELETRONICA
Boletim No.: 970888/2022 e EMITIDO:01/05/2022 15:02 01/05/2022 16:34

.CONSIDERAÇÕES DO DELEGADO DE POLÍCIA: a narrativa foi realizada pela própria
vítima, utilizando-se da plataforma do Boletim de Ocorrência Eletrônico e, por ora,
com a análise dos dados firmados pelo usuário dos serviços, conclui-se que o caso
tem feições do crime acima especificado. Vítima, desde já, fica ciente e orientada
sobre o prazo decadencial de seis meses, nos termos do artigo 38 do CPP, a partir
da data do conhecimento da autoria, para ofertar representação criminal em face do
suposto autor, devendo comparecer pessoalmente na Delegacia de Polícia para ofertar
referida representação criminal, ocasião na qual deverá apresentar a maior
quantidade de documentos e dados de que tenha conhecimento. Registro a ser levado
para deliberação do Exmo. Sr. Dr. Delegado de Polícia titular da unidade do local
dos fatos. Nada mais

Solução:              BO PARA REGISTRO

LIEGE DE SANTI JOSÉ PAULO OLÍMPIO JR.

ESCRIVÃ DE POLÍCIA DELEGADO DE POLÍCIA

Endereço da delegacia : POLÍCIA CIVIL, 1 - CENTRO-S.PAULO-SP

DELEGACIA ELETRONICA www.policiacivil.sp.gov.br
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Comunicado ao Cliente 

 

 
A Winmove vem por meio deste informar a todos, que empresas estão entrando em 
contato com nossos clientes e parceiros, por meio de ligações, SMS, mensagens de 
whatssap e, até mesmo, fazendo contato direto praticando inverdades sobre as relações 
contratuais da empresa.  
 
Todos os contratos realizados pela Winmove são instrumentos contratuais válidos 
atrelados à legalidade e a licitude, sempre visando a melhor forma de atender os 
interesses de nossos clientes e parceiros ao mesmo tempo que mantém relação 
transparente e totalmente regular com nossos fornecedores. 
 
A empresa já tem um corpo jurídico trabalhando focada na tomada de medida para 
evitar que nossos clientes e parceiros sejam submetidos às informações caluniosas e 
difamatórias, bem como submetidos às práticas não contratuais, ressaltando ainda a 
boa-fé contratual que permeia toda a relação comercial. 
 
A empresa está atendendo todos os seus Licenciados, representantes através de 
agendamentos, e também poderá acompanhar os clientes para esclarecimento dos 
contratos vigente. 
 
Caso Vossa Senhoria seja abordado por representantes de empresas terceiras e 
solicitem a devolução do veículo, objeto da relação contrato com a Winmove, 
solicitamos que entre em contato de imediato com esta empresa, registando o ocorrido 
e não entregar o veículo, chamando as autoridades policiais, se necessário. 
Recomendamos que o veículo permaneça em local fechado e com segurança nos 
períodos em que isso for possível. 
 
Caso haja qualquer tipo de abordagem envolvendo aduções sobre práticas delituosas 
registrar todo o ocorrido de forma completa e apresentar contrato de locação direto com 
a empresa Winmove procedendo a comunicação de imediato pelo Licenciado, 
representante e diretamente pelo Suporte no whatssap, número: 019 99938 4344 
 
 
A Winmove pede, encarecidamente, a todos compreensão neste momento conturbado 
do mercado de locação em que empresas não fidedignas estão tomando providencias 
ilegais e inadequadas e, estejam certos, já estamos trabalhando focados para resolver 
cada caso o quanto antes. 
 
Pedimos desculpas pelo transtorno ocorrido, as atitudes destes ex parceiros comerciais 
que se desviaram da boa-fé contratual e nos impõe a necessidade do esclarecimento e 
medidas que estamos tomando. 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

84
32

-3
3.

20
22

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

C
8D

95
0C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
IN

V
A

L 
R

O
B

E
R

T
O

 D
U

R
IG

O
N

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
4/

05
/2

02
2 

às
 1

5:
35

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
18

43
23

32
02

28
26

01
14

.

fls. 105



 

 

  
 

COMUNICADO WINMOVE 

 
Campinas, 29 de abril 2022 
 

 
Prezados clientes, vimos por meio deste comunicado informar a todos no qual temos 
relacionamento direto de trabalho e contrato firmado. 
 
As próximas informações referem-se aos fornecedores mencionados abaixo: 
 
- Maestro 
- Caoa  
- Unidas 
- Movida 
- Ouro Verde 
- Elicar 
- Ourotur 
 
Devido a impossibilidade de mantermos os contratos firmados com os fornecedores 
mencionados acima, nós da winmove na intenção de preservar os clientes e evitar maiores 
constrangimentos, tais como: 
 
- Bloqueios em vias públicas 
- Abordagem por recuperadores terceirizados (sem mandato) 
- Ligações para clientes, citando inverdades sobre a winmove 
 
Orientamos nesses casos a devolução amigável para com os devidos proprietários do veículo 
de sua posse indicado no documento e sempre solicitar uma cópia da vistoria de entrega do 
veículo. 
 
Em virtude do grande volume de contratos a partir do próximo dia útil 02/05 até 17/05, 
todos os clientes relacionados destes fornecedores irão receber um contato via ligação 
de nossa equipe com o intuito de iniciarmos o procedimento de negociação dos 
contratos junto a winmove. 
 
Nossa orientação para com nossos clientes relacionados aos fornecedores citados acima, é 
que evitem medidas particulares indevidas neste processo de devolução, tais como: 
 
- Retirada de rastreadores 
- Tentativa de venda do veículo 
- Esconder o veículo de forma intencional 
- E outras atitudes desta natureza 
 
Ressaltamos nosso compromisso com nossos clientes que estamos e continuamos trabalhando 
na intenção de encontrarmos as melhores soluções para todos. 
 
*Obs: Demais fornecedores ainda permanecem em negociação.  
 
 

Atenciosamente,  
Winmove Locadora de Veículos 

Sócios: Daniel Pontes / Daniel Farias 
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DANIEL DE FREITAS PONTES
AL ITAOCA 12 
JOAPIRANGA II
13278-450 VALINHOS SP

Nota Fiscal 
Conta de Energia Elétrica
Nº 232959112 Série C
Data de Emissão: 04/03/2022
Data de Apresentação: 07/03/2022
Pág: 01 de 01
Conta Contrato N° 310115313300
Leitura Próximo Mês: 05/04/2022

Lote Roteiro de leitura N°. Medidor PN

03 VALBU152-00000417 209068221 710729695

Reservado ao Fisco

3902.17E7.CCC4.5358.6D93.B274.A105.4087

Mantenha seus dados sempre atualizados, alguns itens determinam a tarifa e tributação de sua fatura de energia elétrica. Solicite os serviços disponíveis em nosso site com rapidez
e segurança e reserve mais tempo para você em seu dia-a-dia. Mais informações acesse o endereço que consta no verso de sua conta.

DANIEL DE FREITAS PONTES                                    
AL ITAOCA, 12 
JOAPIRANGA II
13278-450 VALINHOS - SP

CPF: 373.269.798-39
CLASSIFICAÇÃO: Convencional B1 Residencial - Bifásico 220 / 127 V

0800 010 1010
www.cpfl.com.br

710729695 INSTALAÇÃO

37620460
MAR/2022 13/04/2022              608,84

Cod.
115

Descrição da Operação
N° 909102675974

Mês
Ref.

Quant.
Faturada

Unid.
Med.

Tarifa com
Tributos R$

Valor Total
da Operação

R$

Base Cálculo
ICMS R$

Aliq.
ICMS

ICMS Base Cálculo
PIS/COFINS

PIS
%

COFINS
%

0605 Consumo Uso Sistema [KWh]-TUSD MAR/22 584,000 kWh 0,39964042 233,39 233,39 25,00 58,35 

0601 Consumo - TE MAR/22 584,000 kWh 0,39453768 230,41 230,41 25,00 57,60 

0601 Adicional de Bandeira Vermelha MAR/22 110,56 110,56 25,00 27,64 

Total Distribuidora 574,36 

DÉBITOS DE OUTROS SERVIÇOS

0807 Contrib. Custeio IP-CIP Municipal MAR/22 34,48 

       

       

       

       

       

       

       

       

Total Consolidado            608,84 574,36 143,59 

Bandeiras
Tarifárias

(Dias)

Esc Hídrica

24 Dias

Esc Hídrica

04 Dias

             

2022 MAR lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 584 28

     FEV lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 581 29

     JAN lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 568 29

2021 DEZ lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 651 33

     NOV llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 641 31

Consumo TUSD          TE

Consumo kWh 0,29974000    0,29592000

                                            

                                            

                                            

                                            

                                            

                                            

                                            

                                            

Nº Energia Leitura Leitura Fator ConsumoTaxa de Perda Leitura
 04/03/2022 04/02/2022 Multipl. [kWh] [%] Próximo Mês

209068221 Ativa  2017  1433   1,00      584 05/04/2022

Para consulta dos indicadores acesse nosso site www.cpfl.com.br

CódDébAut-Banco

310115313300

Nota Fiscal

Conta de Energia Elétrica

N° 232959112 Série C

Total a Pagar (R$)
             608,84

Data de Vencimento
13/04/2022

Essa conta poderá ser paga no credenciado mais perto de você. Confira a lista completa no site 
ELETRICA AVENIDA
PADARIA MARELI
SUPERMERCADO FAVARO

AV. INDEPENDENCIA 194 - CENTRO
AV INDEPENDENCIA 554 - VILA OLIVO
R GUILHERME MAMPRIM 1319 - JARDIM PINHEIROS

836100000063 088400403304 933792450035 101153133000 Autenticação Mecânica
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DANIEL AMARAL FARIAS
R AFRODITE 81 LT 2 QD A
LOT RES ATHENAS
13140-000 PAULINIA SP

Nota Fiscal 
Conta de Energia Elétrica
Nº 231647305 Série C
Data de Emissão: 22/02/2022
Data de Apresentação: 23/02/2022
Pág: 01 de 01
Conta Contrato N° 310111769627
Leitura Próximo Mês: 24/03/2022

Lote Roteiro de leitura N°. Medidor PN

16 PAUBU106-00000128 218108648 715283057

Reservado ao Fisco

12A0.68DA.427D.ED8B.6061.8665.9473.2144

Mantenha seus dados sempre atualizados, alguns itens determinam a tarifa e tributação de sua fatura de energia elétrica. Solicite os serviços disponíveis em nosso site com rapidez
e segurança e reserve mais tempo para você em seu dia-a-dia. Mais informações acesse o endereço que consta no verso de sua conta.

DANIEL AMARAL FARIAS                                        
R AFRODITE, 81 LT 2 QD A
LOT RES ATHENAS
13140-000 PAULINIA - SP

CPF: 219.045.738-60
CLASSIFICAÇÃO: Convencional B1 Residencial - Bifásico 220 / 127 V

0800 010 1010
www.cpfl.com.br

715283057 INSTALAÇÃO

4000317634
FEV/2022 07/03/2022            1.153,20

Cod.
115

Descrição da Operação
N° 912251944086

Mês
Ref.

Quant.
Faturada

Unid.
Med.

Tarifa com
Tributos R$

Valor Total
da Operação

R$

Base Cálculo
ICMS R$

Aliq.
ICMS

ICMS Base Cálculo
PIS/COFINS

PIS
%

COFINS
%

0605 Consumo Uso Sistema [KWh]-TUSD FEV/22 1.142,000 kWh 0,39964974 456,40 456,40 25,00 114,10 

0601 Consumo - TE FEV/22 1.142,000 kWh 0,39456218 450,59 450,59 25,00 112,65 

0601 Adicional de Bandeira Vermelha FEV/22 216,21 216,21 25,00 54,05 

Total Distribuidora 1.123,20 

DÉBITOS DE OUTROS SERVIÇOS

0807 Contrib. Custeio IP-CIP Municipal FEV/22 30,00 

       

       

       

       

       

       

       

       

Total Consolidado          1.153,20 1.123,20 280,80 

Bandeiras
Tarifárias

(Dias)

Esc Hídrica

06 Dias

Esc Hídrica

22 Dias

             

2022 FEV llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 1142 28

     JAN lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 1345 29

2021 DEZ lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 1416 32

     NOV llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 1178 30

     OUT llllllllllllllllllllllllllllllllllll 685 32

     SET lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 772 31

     AGO lllllllllllllllllllllllllll 503 32

     JUL lllllllllllllllllllllllllll 515 30

     JUN lllllllllllllllllllllllll 470 28

Consumo TUSD          TE

Consumo kWh 0,29974000    0,29592000

                                            

                                            

                                            

                                            

                                            

                                            

                                            

                                            

Nº Energia Leitura Leitura Fator ConsumoTaxa de Perda Leitura
 22/02/2022 25/01/2022 Multipl. [kWh] [%] Próximo Mês

218108648 Ativa 51289 50147   1,00    1.142 24/03/2022

Para consulta dos indicadores acesse nosso site www.cpfl.com.br

Considerar quitada se efetuado débito em conta corrente.

Caso não ocorra o débito utilize esta conta para pagamento.

DÉBITO AUTOMÁTICO

BANCO 422    AGÊNCIA 0054

CódDébAut-Banco

310111769627

Nota Fiscal

Conta de Energia Elétrica

N° 231647305 Série C

Total a Pagar (R$)
           1.153,20

Data de Vencimento
07/03/2022

Essa conta poderá ser paga no credenciado mais perto de você. Confira a lista completa no site 
FARMACIA BOTICA ANTIGA LTDA ME
TEM TOTAL LOJA 9
NIPOTRUCK ACESSORIOS

R SALVADOR LOMBARDI NETTO, 463 - NOVA PAULINIA
AV. JOSE PAULINO 826 - CENTRO
ROD SP 332 O KM 131 468, 0 - AREA DA FAZENDA CASCATA

836800000116 532000403073 035174655031 101117696274 Autenticação Mecânica

          

  Pague aqui - PIX

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
1

5
2

5
0

-3
9

.2
0

2
2

.8
.2

6
.0

1
1

4
 e

 c
ó

d
ig

o
 C

6
B

1
3

F
9

.

E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

C
L
A

U
D

IO
 M

A
R

C
U

S
 L

A
N

G
N

E
R

 e
 T

ri
b
u
n
a
l d

e
 J

u
st

ic
a
 d

o
 E

st
a
d
o
 d

e
 S

a
o
 P

a
u
lo

, 
p
ro

to
co

la
d
o
 e

m
 1

2
/0

4
/2

0
2
2
 à

s 
1
6
:3

5
 ,
 s

o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 1
0
1
5
2
5
0
3
9
2
0
2
2
8
2
6
0
1
1
4
.

fls. 29

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

84
32

-3
3.

20
22

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

C
8D

95
65

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
IN

V
A

L 
R

O
B

E
R

T
O

 D
U

R
IG

O
N

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
4/

05
/2

02
2 

às
 1

5:
35

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
18

43
23

32
02

28
26

01
14

.

fls. 122



Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:02/05/2022 10:27:11
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:02/05/2022 10:27:11

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

84
32

-3
3.

20
22

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

C
8D

95
75

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
IN

V
A

L 
R

O
B

E
R

T
O

 D
U

R
IG

O
N

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
4/

05
/2

02
2 

às
 1

5:
35

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
18

43
23

32
02

28
26

01
14

.

fls. 124



Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:02/05/2022 10:27:11
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:02/05/2022 10:27:11
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:02/05/2022 10:27:11
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:02/05/2022 10:27:11
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                                                   Dorigon & Galvão de França Sociedade de Advogados 
                                   R. Dom Francisco de Campos Barreto, 105, Nova Campinas, Campinas/SP 
                                                                                    www.dgf.adv.br 

 

 

  Excelentíssimo (a) Senhor (a), Doutor (a) Juiz (a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Campinas/SP 

 

                                Processo nº 1018432-33.2022.8.26.0114 

                                                               URGENTE  

 

 

O autor, RODRIGO DE CASTRO FREITAS, vem, mui reverentemente, perante este douto Juízo 

de Direto, por intermédio de seu bastante procurador na Ação de Rescisão Contratual com Pedido de 

Tutela Antecipada de Urgência, que move em detrimento das rés LOCADORA WINMOVE LOCADORA 

DE VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA, WIN HOLDING LTDA, DANIEL AMARAL FARIAS e DANIEL DE FREITAS 

PONTES, em que figura como terceira interessada TRANSPASS RENT A CAR LTDA ME, todos já 

qualificados, requerer a juntada do documento do veículo neste processo tratado, bem como trazer à 

tona novos elementos que corroboram com o pleito vertido na prefacial e embasam, outrossim, com 

a concessão da tutela antecipada requerida de manutenção do veículo na posse do autor e os atos de 

constrição às rés. 

Assim, foi noticiado no processo de nº1017583-61.2022.8.26.0114, em trâmite perante 2ª 

Vara Cível da Comarca de Campinas, em que também figura como ré a empresa WINMOVE LOCADORA 

DE VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA e cujo teor, basicamente, visa a reintegração de posse dos veículos por 

essa sublocados, que foi concedida em sede liminar a “...a reintegração da autora na posse dos 

veículos indiciados às fls. 02 que estejam na posse da ré. Em relação aos veículos em posse de 

terceiros, inviável o deferimento da tutela de urgência, tendo em vista a possibilidade de violação 

de interesses de terceiros de boa-fé. Em relação ao veículo que estava na posse de Raul Fumeiro 

Júnior, veículo BMW X1 S20I ACTIVEFLEX, placa GHT6G53, deverá a autora providenciar sua 

devolução ao terceira de boa-fé, Raul Fumeiro Júnior, ficando o opositor como fiel depositário do 

bem. 

Evidencia-se também que nos termos da petição inicial desse processo mencionado, estaria a 

ré WinMove, inclusive, vendendo os veículos que estaria em sua posse a terceiros, veículos esses de 

propriedade de outras empresas, em nítida prática de estelionato: 
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                                                   Dorigon & Galvão de França Sociedade de Advogados 
                                   R. Dom Francisco de Campos Barreto, 105, Nova Campinas, Campinas/SP 
                                                                                    www.dgf.adv.br 

 

 

 

  

           Dito isso, e diante da gravidade da situação, pugna-se pela medida urgente da tutela 

antecipada de manutenção do veículo em questão junto ao autor, como depositário fiel, podendo 

dele usar livremente, até o desfecho desta ação ou até que a ré restitua os valores por ele depositados 

de forma antecipada para fruição do contrato. 

Nesses termos pede e espera deferimento.                                    

Campinas, 05 de abril de 2021. 

                                         Sinval Roberto Durigon                        André Galvão de França 

                                               O.A.B/ 58.481                                         O.A.B/SP 304753 

                                                                               F. 19 981833581 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

84
32

-3
3.

20
22

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

C
8E

C
12

7.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
IN

V
A

L 
R

O
B

E
R

T
O

 D
U

R
IG

O
N

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
5/

05
/2

02
2 

às
 0

8:
44

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

A
S

22
70

20
73

38
7 

   
 .

fls. 139



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

84
32

-3
3.

20
22

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

C
8E

C
13

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
IN

V
A

L 
R

O
B

E
R

TO
 D

U
R

IG
O

N
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
05

/2
02

2 
às

 0
8:

44
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
A

S
22

70
20

73
38

7 
   

 .

fls. 140



                                                                                                        
 

___________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Dona Alexandrina, nº 966, sala 01, térreo, Edifício Luciano Zanollo – Centro – São Carlos /SP – CEP 13560-290 

Fone: +55(16) 3411-1112 E-mail: contato@taboadaadvogados.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA __ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE CAMPINAS/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MAESTRO LOCADORA DE VEÍCULOS S.A . , empresa atuante no 

ramo de locação de veículos, com escritório na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Queiroz Filho, 

nº 1560, Condomínio Vista Verde Offices, Torre Beija-Flor, 2º andar, sala 219, Vila Hamburguesa, CEP 05319-

000, e sede na cidade de Embu das Artes, Estado de São Paulo, na Rua Paulo do Vale, nº 356, galpão 03, Vila 

Cercado Grande, CEP 06.804-010, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.795.211/0001-70, endereço eletrônico 

juridico@maestrofrotas.com.br, por seu advogado infra assinado, vêm, respeitosamente, à presença de V. 

Exa., com fundamento no Código de Processo Civil, propor a presente 

 

AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE c/c COBRANÇA DE ALUGUÉIS 

(COM PEDIDO DE LIMINAR DE BUSCA E APREENSÃO) 

 

                                                        em face de WINMOVE LOCADORA DE VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 11.265.024/0001-99, com sede na Avenida Cambacica, 520, ED. 2, Andar 2 e 3, Parque Dos 

Resedas, Campinas/SP, CEP 13097-160, e-mail daniel.pontes@winholding.business, pelos motivos de fatos e 

de direito a seguir expostos: 
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I – DOS FATOS 

 

A requerente é legítima proprietária dos veículos abaixo listados, 

conforme CRV’s anexos (DOC. 01): 

1) Placa GHT6G53 – RENAVAM 01270957985; 

2) Placa GDS2D85 – RENAVAM 01271814746; 

3) Placa FUM8C18 – RENAVAM 01264331387; 

4) Placa FUF0H67 – RENAVAM 01284600154; 

5) Placa FPY9E27 – RENAVAM 01273108113; 

6) Placa FCU4H16 – RENAVAM 01270957853; 

7) Placa EUL2J92 – RENAVAM 01264209689; 

8) Placa EFO5F01 – RENAVAM 01271400879; 

9) Placa DUM3E01 – RENAVAM 01263977267; 

10) Placa DON9G24 – RENAVAM 01270957284; 

11) Placa DIO4B64 – RENAVAM 01263973334; 

12) Placa CUN9I39 – RENAVAM 01276983929; 

13) Placa CUL0H35 – RENAVAM 01263979537; 

14) Placa CUK5H93 – RENAVAM 01263986274; 

15) Placa CLH6H97 – RENAVAM 01263989850; 

16) Placa BXZ0G14 – RENAVAM 01263974500; 

17) Placa BWO6H68 – RENAVAM 01271400062; 

18)  Placa BWK3B32 – RENAVAM 01271398947; 

19) Placa BTZ3E42 – RENAVAM 01265433841; 

20) Placa BRY9C87 – RENAVAM 01263968810; 

21) Placa BRQ6C92 – RENAVAM 01263966729; 

22) Placa BQU8I74 – RENAVAM 01284602130; 

23) Placa BKU3F11 – RENAVAM 01264210580. 

 

Em 19 de abril de 2021, a autora firmou com a ré contrato para a 

locação de 23 (vinte e três) veículos, bem como aditivo contratual, conforme seguem anexos (DOC. 02). 
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Ocorre que o contrato de locação firmado entre as partes não tem se 

executado na forma avençada, uma vez que a requerida não vem cumprindo com o pagamento das parcelas 

de locações e demais obrigações. 

 

Assim, na data de 14 de abril de 2022, a requerente notificou 

extrajudicialmente a requerida via e-mail, documento anexo (DOC. 03), oportunidade em que comunicou a 

inadimplência do contrato, notificando-a para que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas procedesse com o 

pagamento do valor de R$ 124.306,17 (cento e vinte e quatro mil trezentos e seis reais e dezessete centavos), 

referente às faturas descritas na memória de cálculo da referida notificação, bem como noticiou que o não 

pagamento configuraria rescisão imediata do contrato de locação. 

 

 Referida notificação foi devidamente recebida pela requerida, 

contudo, em resposta por e-mail foi solicitado o prazo para pagamento até dia 29/04, o que foi rejeitado pela 

autora, conforme e-mail (DOC. 03), de modo que se mantem inerte quanto ao pagamento do valor acima 

descrito, além de não ter realizado a devolução dos veículos no prazo assinalado, configurando apropriação 

indébita e autorizando a autora a adotar medidas administrativas, policiais e judiciais para recuperação dos 

veículos. 

 

A partir do envio da notificação, sem qualquer movimentação da 

requerida, a autora tentou realizar o bloqueio dos mesmos, conforme previsto na cláusula 9.2 do contrato de 

locação firmado, e tem realizado o monitoramento dos veículos com equipamentos de telemetria, 

constatando que alguns dos veículos, inclusive, estariam em circulação em outros Estados. 

 

Ao iniciar as tentativas de recuperação dos veículos de sua propriedade, 

a autora foi surpreendida pela informação recebida pela equipe de segurança, e pronta-resposta, de que ao 

menos 3 (três) veículos locados, placas DIO4B64, FUM8C18 e CUL0H35, estariam sendo comercializados uma 

loja denominada VENEZA VEÍCULOS SEMINOVOS, CNPJ 07.678.269/0001-70, localizada na Avenida 

Alexandre Costa, 3138, Vila Lobão, na cidade de Caxias, Estado do Maranhão, telefones (99)8228-6004/(99) 

3521-7722, conforme documento anexo (DOC. 04). 

 

Assim, além da requerida permanecer na posse ilegal dos veículos 

configurando apropriação indébita, a autora tomou conhecimento de que seu patrimônio pode estar sendo 

objeto de atividade fraudulenta, posto que jamais procedeu sequer com a intenção de venda dos veículos.  
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Tais fatos foram inclusive objeto de representação à autoridade 

policial, conforme Boletim de Ocorrência, DOC. 05. 

 

 

Diante da rescisão contratual com a requerida por inadimplência, da 

não devolução dos veículos consistindo verdadeira apropriação indébita dos veículos, com possível 

agravamento por atividade fraudulenta de autoria desconhecida, a requerida permanece na posse indevida 

deles, razão pela qual configura-se o esbulho possessório ensejador da presente ação. 

 

Ausente qualquer possibilidade de solução extrajudicial, não restou à 

requerente alternativa senão o pleito judicial para ver satisfeito seu crédito, propondo, assim, a presente 

demanda, que ao final deverá ser julgada procedente. 

 

II -DO DIREITO 

 

O Código Civil dispõe, expressamente, que: 

 

“Art. 1.210. O possuidor tem direito a ser mantido na posse em caso de 
turbação, restituído no de esbulho, e segurado de violência iminente, se 
tiver justo receio de ser molestado. 
§ 1o O possuidor turbado, ou esbulhado, poderá manter-se ou restituir-
se por sua própria força, contanto que o faça logo; os atos de defesa, ou 
de desforço, não podem ir além do indispensável à manutenção, ou 
restituição da posse. 
§ 2o Não obsta à manutenção ou reintegração na posse a alegação de 
propriedade, ou de outro direito sobre a coisa.” 
 

Nesta mesma esteira, o Código de Processo Civil estabelece em seu art. 

560 que: “O possuidor tem direito a ser mantido na posse em caso de turbação e reintegrado em caso de 

esbulho.” 

 

Cumpre ressaltar que há sérios e fundados indícios de que a requerida 

venha causar lesão ao patrimônio da requerente, uma vez que estando na posse ilegal dos veículos da autora, 

permanecerão gerando desgastes e aumento de uma dívida que se tornará impagável. 

 

Estando, portanto, amplamente demonstrado os requisitos para o 

recebimento e processamento da presente ação, nos termos da lei civil, especialmente pela demonstração 
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inequívoca de que a requerida permanece na posse ilegal dos veículos da autora, a presente demanda visa 

requerer a expedição de Mandado Liminar de Busca e Apreensão, determinando, se necessário, o uso de força 

policial e ordem de arrombamento, sendo dispensada a manifestação prévia da ré, nos termos do artigo 562 

do Código de Processo Civil. 

 

Para fins de cumprimento da ordem de reintegração de posse, 

informamos o endereço da requerida, declarando, desde já, que os veículos se encontram em lugar incerto, 

podendo estar em plena circulação em todo o território nacional, razão pela qual se mostra imperiosa a 

comunicação da decisão liminar nos sistemas RENAJUD e Comunicação ao DETRAN para bloqueio judicial 

de circulação.  

 

 Avenida Cambacica, 520, ED. 2, Andar 2 e 3, Parque dos 

Resedas, Campinas/SP, CEP 13097-160. 

 

Insta reiterar que a requerida se encontra inadimplente com suas 

obrigações perante a locação em curso, especialmente com relação ao pagamento da respectiva 

contraprestação locatícia, conforme já informado. 

 

Neste aspecto, dispõe o Código Civil: 

 

“Art. 389. Não cumprida à obrigação, responde o devedor por perdas 

e danos, mais juros e atualização monetária segundo índices oficiais 

regularmente estabelecidos, e honorários de advogado.” 

 

Pela leitura deste artigo, entende-se que o devedor que não realizou o 

ato jurídico que se comprometeu a desempenhar, em benefício do credor, sofrerá as sanções impostas acima, 

cabendo a requerida suportar o respectivo ônus, uma vez que descumpriu um prévio dever específico da 

relação contratual. 

 

Ainda nesse contexto dispõe a lei civil: 

 

“Art. 402. Salvo as exceções expressamente previstas em lei, as perdas 

e danos devidas ao credor abrangem, além do que ele efetivamente 

perdeu, o que razoavelmente deixou de lucrar.” 
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“Art. 422. Os contratantes são obrigados a guardar, assim na 

conclusão do contrato, como em sua execução, os princípios de 

probidade e boa-fé.” 

 

Note que a natureza do negócio é a locação de veículos 0km (zero 

quilômetro) que foram adquiridos especial e unicamente sob a demanda da ré e para disponibilização em sua 

atividade. Portanto, a rescisão contratual por inadimplência da ré implica em prejuízo deveras elevado, uma 

vez que os veículos já em estado de “usado”, não poderão ser alocados em outros clientes que, como a ré, 

também demandam a locação de veículos novos. Assim, o proveito econômico esperado pela autora somente 

se concretizaria com a execução integral do prazo de locação originalmente contratado, razão pela qual, 

frustrada sua execução integral, se impõe a o reconhecimento e aplicação da referida cláusula. 

 

O contrato entabulado entre as partes estabelece em sua cláusula 2.3 

que: 

2.3 Em caso de rescisão antecipada deste Contrato por parte da 
LOCATÁRIA, esta deverá informar a LOCADORA, por escrito, com 30 
(trinta) dias de antecedência, incidindo em multa compensatória de 
50% (cinquenta por cento) do período locatício remanescente. 
 

Neste sentido, além das obrigações inerentes à mora das parcelas 

vencidas, ou seja, multa mora de 2% e mais juros mensais de 1% (um por cento) ao mês, calculados “pro rata 

die” sobre o valor em atraso, corrigidos monetariamente pelo IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado) na 

data do efetivo pagamento, conforme redação da cláusula 3.3, são devidos à LOCADORA a multa pela 

inexecução contratual integral. 

 

Desta forma, resta demonstrado o direito da Requerente em intentar a 

presente ação de cobrança com os seus consectários legais, conforme ilustra o Código Civil em seus artigos: 

 

“Art. 394. Considera-se em mora o devedor que não efetuar o 

pagamento e o credor que não quiser recebê-lo no tempo, lugar e 

forma que a lei ou a convenção estabelecer. 
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Art. 395. Responde o devedor pelos prejuízos a que sua mora der causa 

mais juros, atualização dos valores monetários segundo índices 

oficiais regularmente estabelecidos, e honorários de advogado.” 

 

Isto, posto, resta evidenciado que a requerida é devedora de R$ 

257.765,33 (duzentos e cinquenta e sete mil, setecentos e sessenta e cinco reais e trinta e três centavos), 

planilha de débitos anexas e respectivas faturas, boletos e e-mails de envio dos débitos (DOC. 06).  

 

III – DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, requer à Vossa Excelência: 

 

a) A concessão da medida liminar de Reintegração de Posse dos 23 

(vinte e três) veículos e respectivos implementos descritos na 

presente inicial, para cumprimento da sede da requerida, na 

Avenida Cambacica, 520, ED. 2, Andar 2 e 3, Parque dos Resedas, 

Campinas/SP, CEP 13097-160, com fundamento no artigo 562 do 

Código de Processo Civil, determinando, se necessário, o uso de 

força policial e ordem de arrombamento, sendo dispensada a 

manifestação prévia da ré, nos termos do referido artigo; e, 

restituída a posse dos veículos à autora, requer que este juízo 

autorização para livre uso e/ou comercialização, permitindo, assim, 

que a autora faça o uso livre e irrestrito de sua propriedade; 

 

b) Configurado o esbulho possessório, fica requerido ao juízo a 

expedição de ofício RENAJUD e ao DETRAN- Departamento 

Estadual de Trânsito para que se registre a existência da constrição 

judicial de circulação e transferência incidente sobre os referidos 

veículos; 

 

c) Ato incontinenti à expedição do mandado liminar, seja a ré citada 

no mesmo instrumento para, querendo, contestar a presente ação; 
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d) O julgamento procedente da presente demanda, para converter em 

definitiva a medida liminar descrita no item a); 

 
e) O julgamento procedente da presente demanda para condenar a 

requerida ao pagamento de R$ 257.765,33 (duzentos e cinquenta 

e sete mil, setecentos e sessenta e cinco reais e trinta e três 

centavos), referente às faturas e demais obrigações previstas nos 

contratos de locação, conforme planilha anexa; 

 
f) A condenação da ré ao pagamento de todas as faturas vincendas 

até que seja realizada a efetiva reintegração dos veículos à autora, 

bem como os respectivos custos de avarias que vierem a ser 

apurados quando da reintegração destes, bem como multas de 

trânsito e demais obrigações e responsabilidades da requerida 

durante a posse dos veículos, conforme estabelecido em contrato; 

 
g) A condenação da ré ao pagamento da multa de 50% sobre o período 

locatício remanescente, calculados a partir da efetiva restituição 

dos veículos à posse da autora, nos termos do referido contrato; 

 
h) Adicionalmente, caso venha a ser apurado que algum dos veículos 

objeto da presente ação tenha sido perdido, roubado ou sinistrado 

em caráter total, seja a requerida condenada ao pagamento do 

valor de mercado do veículo pelo valor da Tabela FIPE vigente, além 

das obrigações supramencionadas; 

 

i) A condenação da ré em custas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em 20% nos termos do artigo 85, §2°, do 

Código de Processo Civil e demais cominações legais; 

 

j) Requer que as futuras intimações sejam realizadas, exclusivamente, 

em nome do Dr. RAFAEL ELIAS TABOADA, OAB/SP nº 223.171, com 

escritório profissional na Rua Dona Alexandrina, nº 966, sala 01, 

Centro, São Carlos/SP, CEP 13560-290.  
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k) Provará a Requerente o alegado por meio de todas as provas em 

direito admitidas. 

 

Atribui-se a causa o valor de R$ 257.765,33 (duzentos e cinquenta e 

sete mil, setecentos e sessenta e cinco reais e trinta e três centavos). 

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

 

São Paulo/SP, 28 de abril de 2022. 

 

 

Rafael Elias Taboada 
OAB/SP 223.171 
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   São Paulo, 14 de abril de 2022. 

À 

WINMOBI LOCADORA DE VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ/MF 11.265.024/0001-99 

Rua Umbu, 265, sala 3, CDO Alphaville  

Campinas – SP 

CEP: 13.098-325 CNPJ/MF 11.265.024/0001-99  

 

Na qualidade de LOCATÁRIA  

 

Viae-mails: deiseprovatti@winmove.app; Daniel.pontes@winholding.business; 

luciana.schink@winholding.business; financeiro@winholding.business  

 
 

Ref: Notificação Extrajudicial 

 

Prezados Senhores, 
Pelo presente instrumento, MAESTRO LOCADORA DE VEÍCULOS S.A., neste ato representada pelo seu 
advogado, vem NOTIFICAR EXTRAJUDICIALMENTE V.Sas. para que providenciem o pagamento em 24 (vinte e 
quatro horas) das faturas descritas no anexo, vencidas em 5 de abril de 2022, cujo valor total, atualizado para 
a presente data é de R$ 124.306,17 (cento e vinte e quatro mil trezentos e seis reais e dezessete centavos). 
Ressaltamos que o não cumprimento do pagamento no prazo assinalado ensejará a rescisão automática do 
Contrato de Locação de Frota de Veículos celebrado com V.Sa, nos termos da clausula 2.4, item c, além do 
bloqueio e adoção de medidas de recuperação dos veículos em caso não restituição do bem. Em caso de não 
cumprimento do prazo, V.Sas deverão restituir os veículos em seu poder no endereço: Rua Lauro Muller, 797  
- Santo André – SP., Contato do Pátio: Sra. Flávia (11) 99480-8465 / (11) 94367-4988 / (11) 2534-7077. Horário 
de funcionamento: segunda-feira à sexta-feira sendo no Período da Manhã: das 09:00 às 11:40 e no Período 
da Tarde: das 13:00 às 16:40, sob pena de adoção bloqueio e recuperação dos veículos nos termos da cláusula 
9.2, além das medidas judiciais e extrajudiciais de busca e apreensão dos veículos e acréscimo de honorários 
judiciais e custas processuais. 
 
Colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos necessários.  
Atenciosamente, 
 
 

 

MAESTRO LOCADORA DE VEÍCULOS S.A. p.p. 

Rafael E. Taboada 

OAB/SP 223.171 
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ANEXO – Posição de Débitos Vencidos e não pagos WINMOBI LOCADORA DE VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA 

 

 

 
 
 
 

2% 1% 14/04/2022

Cód. Financeiro Analítico Centro de Custo Valor Documento Multas Juros Desconto Total Documento Número Documento Data Emissão Data Vencimento Dias em aberto

001  RECEITAS DE LOCAÇÃO 30.001  LOCAÇÃO DE VEICULOS 121.344,70 2.426,89 364,03 0,00 123.771,98 ND 112184 07/03/2022 05/04/2022 9

008  VALORES A REEMBOLSAR - MULTAS 07.006  MULTAS 130,16 2,60 0,39 0,00 132,82 ND 112340 15/03/2022 05/04/2022 9

017  TAXA ADM - MULTAS DE TRANSITO 07.006  MULTAS 19,52 0,39 0,06 0,00 19,96 NF 3107 15/03/2022 05/04/2022 9

040  RESSARCIMENTO DE CORREIOS 07.006  MULTAS 16,54 0,33 0,05 0,00 381,40 ND 112422 17/03/2022 05/04/2022 9

121.510,92 2.430,22 364,53 0,00 124.306,17
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Larissa Martins

De: Rafael E. Taboada - Jurídico Maestro <juridico@maestrofrotas.com.br>
Enviado em: quarta-feira, 27 de abril de 2022 15:48
Para: Larissa Martins
Assunto: ENC: RES: URGENTE - NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

 
 

 
 
De: Daniel Santos <daniel.santos@maestrofrotas.com.br>  
Enviada em: terça-feira, 26 de abril de 2022 13:54 
Para: Daniel De Freitas Pontes <daniel.pontes@winholding.business>; deiseprovatti@winmove.app; deiseprovatti@winmobi.app 
Cc: Rafael E. Taboada - Jurídico Maestro <juridico@maestrofrotas.com.br>; Maria Azevedo <madalena.azevedo@maestrofrotas.com.br> 
Assunto: RES: RES: URGENTE - NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
 
Prezados, boa tarde! 
 
Após uma reanalise e decisão interna da Maestro, solicito que envie o comprovante de pagamento dos valores em aberto impreterivelmente na data de hoje 26/04 as 18h. 
 
Na ausência do envio destes comprovantes, o contrato será executado e consequentemente será realizada a busca e apreensão dos veículos de forma imediata. 
 
Certo de sua compreensão. 
 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

75
83

-6
1.

20
22

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

C
83

A
C

A
4.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
AF

AE
L 

EL
IA

S 
TA

BO
AD

A 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

8/
04

/2
02

2 
às

 1
9:

30
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

17
58

36
12

02
28

26
01

14
.

fls. 87

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

01
84

32
-3

3.
20

22
.8

.2
6.

01
14

 e
 c

ód
ig

o 
C

8E
C

13
9.

Es
te 

do
cu

me
nto

 é 
có

pia
 do

 or
igi

na
l, a

ss
ina

do
 di

git
alm

en
te 

po
r S

IN
VA

L R
OB

ER
TO

 D
UR

IG
ON

 e 
Tr

ibu
na

l d
e J

us
tic

a d
o E

sta
do

 de
 S

ao
 P

au
lo,

 pr
oto

co
lad

o e
m 

05
/05

/20
22

 às
 08

:44
 , s

ob
 o 

nú
me

ro
 W

CA
S2

27
02

07
33

87
    

 .

fls. 152



2

At. 
 
 

 
 
De: Daniel De Freitas Pontes <daniel.pontes@winholding.business>  
Enviada em: sexta-feira, 22 de abril de 2022 08:16 
Para: Daniel Santos <daniel.santos@maestrofrotas.com.br> 
Cc: Rafael E. Taboada - Jurídico Maestro <juridico@maestrofrotas.com.br>; Maria Azevedo <madalena.azevedo@maestrofrotas.com.br> 
Assunto: Re: RES: URGENTE - NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
Prioridade: Alta 
 
Bom dia a todos! 
 
Daniel, conforme conversamos, estaremos realizando o pagamento dos valores no dia 29/04. 
 
Gentileza nos informar valor corrigido para pagamento nesta data, para programação. 
 
Aguardo. 
 
Grato! 
 
Att, 
  
Daniel Pontes 
Diretor Financeiro 
19 3262-7790 
19 99620-4032 
daniel.pontes@winholding.business 
Acesse: winmove.app 
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Em 18 de abr. de 2022, à(s) 18:46, Daniel Santos <daniel.santos@maestrofrotas.com.br> escreveu: 
 
Caro Daniel, boa tarde! 
  
Por favor, me informe a data dentro deste mês que você consegue efetuar o pagamento dos valores que estão em aberto para que eu possa me sentar 
com a diretoria financeira e reabrir uma negociação. 
  
Fico no aguardo. 
  
Grato. 
  
At. 
  
  
<image002.jpg> 
  
De: Daniel De Freitas Pontes <daniel.pontes@winholding.business>  
Enviada em: segunda-feira, 18 de abril de 2022 12:07 
Para: Daniel Santos <daniel.santos@maestrofrotas.com.br> 
Assunto: Fwd: URGENTE - NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
Prioridade: Alta 
  
  
Att, 
  
Daniel Pontes 
Diretor Financeiro 
19 3262-7790 
19 99620-4032 
daniel.pontes@winholding.business 
Acesse: winmove.app 
Acesse: winholding.business 

<image003.jpg> 
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Início da mensagem encaminhada: 
  
De: Daniel De Freitas Pontes <daniel.pontes@winholding.business> 
Assunto: Re: URGENTE - NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
Data: 14 de abril de 2022 19:47:40 BRT 
Para: "Rafael E. Taboada - Jurídico Maestro" <juridico@maestrofrotas.com.br> 
Cc: "deiseprovatti@winmove.app" <deiseprovatti@winmove.app>, Maria Azevedo 
<madalena.azevedo@maestrofrotas.com.br>, Daniel Santos <daniel.santos@maestrofrotas.com.br>, Eryka Tays Thereza 
<eryka.thereza@maestrofrotas.com.br> 
  
Boa Noite a todos! 
  
Rafael / Daniel, pessoal, recebemos está notificação na data de hoje, mas gostaríamos de podermos continuar com uma negociação com 
vocês, pois acredito que nossa parceria foi boa até o presente momento e sempre cumprimos com os pagamentos dos valores certinhos, 
onde com a instabilidade do mercado em geral, nós também sofremos na queda do fluxo de vendas, etc. 
  
Pedimos que considerem os valores mensais, como já vínhamos fazendo, onde efetuamos sempre os pagamentos do contrato, dentro do 
mês, igual ao mês passado. 
  
Acreditamos também, que o valor do caução, possivelmente pode ser considerado, para um eventual atraso, dentro do fluxo de vocês, 
para que nós possamos depois do pagamento, vocês repõem o mesmo. 
  
Então, para finalizar, pedimos que reavaliem este comunicado e nos deem a oportunidade de seguirmos com esta parceria junto a 
Maestro, que é uma referencia no mercado de locação de veículos. 
  
Fico no aguardo e agradeço desde já. 
  
Gratidão! 
  
Att, 
  
Daniel Pontes 
Diretor Financeiro 
19 3262-7790 
19 99620-4032 
daniel.pontes@winholding.business 
Acesse: winmove.app 
<image003.jpg> 
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Em 14 de abr. de 2022, à(s) 09:13, Rafael E. Taboada - Jurídico Maestro <juridico@maestrofrotas.com.br> escreveu: 
  
Prezados, 
  
Solicito tomar conhecimento da NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL anexa e cujo conteúdo segue transcrito na íntegra, abaixo. 
  
Att. 
  
<image001.jpg> 
  
São Paulo, 14 de abril de 2022. 
À 
WINMOBI LOCADORA DE VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ/MF 11.265.024/0001-99 
Rua Umbu, 265, sala 3, CDO Alphaville 
Campinas – SP 
CEP: 13.098-325 CNPJ/MF 11.265.024/0001-99 
  
Na qualidade de LOCATÁRIA 
  
Viae-
mails: deiseprovatti@winmove.app; Daniel.pontes@winholding.business; luciana.schink@winholding.business;financeiro@
winholding.business 
  
  
Ref: Notificação Extrajudicial 
  
Prezados Senhores, 
Pelo presente instrumento, MAESTRO LOCADORA DE VEÍCULOS S.A., neste ato representada pelo seu advogado, 
vem NOTIFICAR EXTRAJUDICIALMENTE V.Sas. para que providenciem o pagamento em 24 (vinte e quatro horas) das faturas 
descritas no anexo, vencidas em 5 de abril de 2022, cujo valor total, atualizado para a presente data é de R$ 124.306,17 
(cento e vinte e quatro mil trezentos e seis reais e dezessete centavos). Ressaltamos que o não cumprimento do pagamento 
no prazo assinalado ensejará a rescisão automática do Contrato de Locação de Frota de Veículos celebrado com V.Sa, nos 
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6

termos da clausula 2.4, item c, além do bloqueio e adoção de medidas de recuperação dos veículos em caso não restituição 
do bem. Em caso de não cumprimento do prazo, V.Sas deverão restituir os veículos em seu poder no endereço: Rua Lauro 
Muller, 797  - Santo André – SP., Contato do Pátio: Sra. Flávia (11) 99480-8465 / (11) 94367-4988 / (11) 2534-7077. Horário 
de funcionamento: segunda-feira à sexta-feira sendo no Período da Manhã: das 09:00 às 11:40 e no Período da Tarde: das 
13:00 às 16:40, sob pena de adoção bloqueio e recuperação dos veículos nos termos da cláusula 9.2, além das medidas 
judiciais e extrajudiciais de busca e apreensão dos veículos e acréscimo de honorários judiciais e custas processuais. 
  
Colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos necessários. 
Atenciosamente, 
  
  
  
MAESTRO LOCADORA DE VEÍCULOS S.A. p.p. 
Rafael E. Taboada 
OAB/SP 223.171 
  
 
 
  
 
 

ANEXO – Posição de Débitos Vencidos e não pagos WINMOBI LOCADORA DE VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA 
  
<image002.png> 
  
  
  
  
  
  
  
<Notificação Extrajudicial Winmobi 14042022.pdf> 
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Larissa Martins

De: Rafael E. Taboada - Jurídico Maestro <juridico@maestrofrotas.com.br>
Enviado em: quarta-feira, 27 de abril de 2022 15:44
Para: Larissa Martins
Assunto: ENC: RECUPERAÇÃO WINMOBI

Para providencias em relação a ação judicial 
  

 
  
De: Raphael Brito <raphael.brito@maestrofrotas.com.br>  
Enviada em: quarta-feira, 27 de abril de 2022 15:14 
Para: Daniel Santos <daniel.santos@maestrofrotas.com.br> 
Cc: Rafael E. Taboada - Jurídico Maestro <juridico@maestrofrotas.com.br>; Eryka Tays Thereza <eryka.thereza@maestrofrotas.com.br>; Fabio Lewkowicz 
<fabio.lewkowicz@maestrofrotas.com.br>; Ricardo de Barros Xavier <ricardo.xavier@maestrofrotas.com.br>; Monica Jorgino <monica.jorgino@maestrofrotas.com.br>; 
Luciana Sierra <luciana.sierra@maestrofrotas.com.br> 
Assunto: RECUPERAÇÃO WINMOBI 
  
Boa tarde, a todos, 
Tudo bem? 
  
  
Daniel, 
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2

A equipe da 3S tentou recuperar dois veículos de placa DIO4B64 e CUL0H35 e recebeu a informação que o carro foi comprado na loja VENEZA VEICULOS SEMINOVOS, CNPJ: 
07.678.269/0001-70 na cidade de Caxias-MA. 
Ambos os condutores se negaram a devolver o carro informando que foi comprando da loja mencionada e que só iriam devolver com apresentação de um mandato. 
  
PLACA: DIO4B64 – MODELO: CIVIC EXL 2.0 
PLACA: CUL0H35 – MODELO: HYUNDAI CRETA  
  
Os veículos que estão em SP, tentamos recuperar e todos os condutores se negaram a devolver e informaram que só entrega o veículo com mandato judicial. 
 
segue as placas que foram abordadas em São Paulo, EUL2J92, FPY9E27, BQU8I74, FUF0H67, CLH6H97, FCU4H16 e CUN9I39. 
  
FUF0H67 – condutor chamou a policia no local e o policial não liberou a 3S apreender o carro. 
CUN9I39 – condutor se negou a devovler e informou que alugou o carro por 4 anos e esta com ação judicial aberta e não irá devolver. 

  
Segue abaixo endereço e dados da loja que fez a possivel venda dos carros. 
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Atenciosamente 
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Dependência:

1ª Via SKLMPOCBEFNIGLaZ

INICIADO:

FOLHA:1DELEGACIA ELETRONICA
Boletim No.: 941591/2022 e EMITIDO:27/04/2022 17:39 27/04/2022 20:00

Boletim de Ocorrência de Autoria Desconhecida.

Natureza(s):
   Espécie: Título II - Patrimônio (arts. 155 a 183)
   Natureza: Estelionato (art. 171)
   Consumado

Local:         RUA PAULO DO VALÊ, 356 GALPÃO 3 - CENTRO - CEP: 06804-010
               EMBU DAS ARTES - SP
Tipo de local: Via Pública - Outros
Circunscrição: DEL. POL. EMBU

Ocorrência:    27/04/2022 às 14:00 horas
Comunicação:   27/04/2022 às 17:38 horas
Elaboração:    27/04/2022 às 17:39 horas
Flagrante:     Não

Empresa / Vítima: - Razão social: MAESTRO LOCADORA DE VEÍCULOS S.A.
   CNPJ: 08.795.211/0001-70 - Insc. Estadual: ISENTA
   Telefone:(16)981110033Claro - Endereço: RUA PAULO DO VALÊ, 356 GALPÃO 3
   CENTRO - CEP: 06804-010 - EMBU DAS ARTES - SP
   Representante: FABIO LEWKOWICZ - Cargo: DIRETOR PRESIDE

Vítima:
 - FABIO LEWKOWICZ - Não presente ao plantão - RG: 35416111-SP
   Exibiu o RG original: Não - Pai: ABA MOSHE LEWKOWICZ
   Mãe: SANDRA GOLDMAN LEWKOWICZ - Natural de: SÃO PAULO - Sexo: Masculino
   Nascimento: 10/09/1983 38 anos - Estado civil: Ignorado
   Profissão: EMPRESARIO(A) - CPF: 31783176865
   E-mail: JURIDICO@MAESTROFROTAS.COM.BR - Advogado Presente no Plantão: Não
   Cutis: Ignorada - Endereço Residencial: RUA PAULO DO VALÊ, 356   GALPÃO 3
   CENTRO - CEP: 06804-010 - EMBU DAS ARTES - SP
   Endereço Comercial: RUA PAULO DO VALÊ, 356   GALPÃO 3 - CENTRO
   CEP: 06804-010 - EMBU DAS ARTES - SP - Telefones: (16)9811-1003
   (Comercial) - Ramal: DR. R, (11)4785-0200 (Recado) - Ramal: DR. R

Veículos:
 - Placa: DIO4B64 - Cidade: SÃO PAULO - UF: SP - Chassis: 93HFC2660MZ109691
   RENAVAM: 01263973334 - Marca/Modelo: HONDA/CIVIC EXL CVT - Tipo: AUTOMOVEL
   Ano fabricação: 2021 - Cor: Prata - Proprietário: MAESTRO
   Ocorrência: Objeto Estelionato - Local: Outros - Segurado: Não
   Escolta: Não - Pessoa relacionada: FABIO LEWKOWICZ
 - Placa: FUM8C18 - Cidade: SÃO PAULO - UF: SP - Chassis: 9BHCN51AAMP182037
   RENAVAM: 01264331387 - Marca/Modelo: HYUNDAI/HB20 10M SENSE
   Tipo: AUTOMOVEL - Ano fabricação: 2021 - Cor: Prata
   Proprietário: MAESTRO LOCADORA DE VEÍCULOS S.A
   Ocorrência: Objeto Estelionato - Local: Outros - Segurado: Não
   Escolta: Não - Pessoa relacionada: FABIO LEWKOWICZ
 - Placa: CUL0H35 - Cidade: SÃO PAULO - UF: SP - Chassis: 9BHGC813BMP226214
   RENAVAM: 01263979537 - Marca/Modelo: HYUNDAI/CRETA 20A PRESTI

Endereço da delegacia : POLÍCIA CIVIL, 1 - CENTRO-S.PAULO-SP

DELEGACIA ELETRONICA www.policiacivil.sp.gov.br
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Dependência:

1ª Via SKLMPOCBEFNIGLaZ

INICIADO:

FOLHA:2DELEGACIA ELETRONICA
Boletim No.: 941591/2022 e EMITIDO:27/04/2022 17:39 27/04/2022 20:00

   Tipo: AUTOMOVEL - Ano fabricação: 2021 - Cor: Cinza
   Proprietário: MAESTRO LOCADORA DE VEÍCULOS S.A
   Ocorrência: Objeto Estelionato - Local: Outros - Segurado: Não
   Escolta: Não - Pessoa relacionada: FABIO LEWKOWICZ

Histórico:

DESCRIÇÃO OCORRÊNCIA CIDADÃO: FABIO LEWKOWICZ, ASSESSORADO PELO ADVOGADO, DR.
RAFAEL E. TABOADA, OAB 223.171, DECLARA QUE A EMPRESA MAESTRO REALIZOU CONTRATO DE
LOCAÇÃO DE FROTA DE VEÍCULOS COM EMPRESA WINMOBI LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ
11.265.024/0001-99 PARA ALUGUEL DE DIVERSOS VEÍCULOS. QUE NA DATA DE 14/04/2022
NOTIFICOU A LOCATÁRIA DA INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO DE LOCAÇÃO CONCEDENDO PRAZO DE
24HS PARA PAGAMENTO DOS DÉBITOS EM ABERTO OU RESCISÃO E DEVOLUÇÃO DOS VEÍCULOS. QUE
NO REFERIDO PRAZO O PAGAMENTO NÃO FOI CUMPRIDO E OS VEÍCULOS TAMPOUCO RESTITUÍDOS.
QUE NO DIA DE HOJE, 27/04/2022 A MAESTRO, DEU INÍCIO AO PROCESSO DE BLOQUEIO E
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL DOS MESMOS, MEDIANTE O ACIONAMENTO DOS SISTEMAS DE
RASTREAMENTO. QUE, EM RELAÇÃO AOS VEÍCULOS DESCRITOS NA OCORRÊNCIA, OS MESMOS FORAM
LOCALIZADOS PELA EQUIPE DE SEGURANÇA E ESTAVAM COLOCADOS À VENDA NUMA LOJA
DENOMINADA VENEZA VEÍCULOS SEMINOVOS, CNPJ 07.678.269/0001-70, LOCALIZADA NA
AVENIDA ALEXANDRE COSTA, 3138, VILA LOBÃO, NA CIDADE DE CAXIAS, ESTADO DO MARANHÃO,
TELEFONE (99)8228-6004/(99) 3521-7722. EMAIL VALMYRFERREIRA@HOTMAIL.COM. TENDO UM
DELES INCLUSIVE JÁ SIDO VENDIDO A TERCEIRO, QUE ABORDADO, SE NEGOU A ENTREGAR O
VEÍCULO. O DECLARANTE INFORMA QUE A MAESTRO NÃO VENDEU OS VEÍCULOS E DESCONHECE OS
MOTIVOS PELOS QUAIS OS MESMOS ENCONTRAM-SE A VENDA NA LOJA, JÁ QUE ESTAVAM ALUGADOS
PARA A EMPRESA CITADA ACIMA. A EMPRESA TENTA REAVER OS VEÍCULOS SENDO-LHE NEGADA A
RESTITUIÇÃO.

--------------------------------------------------------------------------

Os fatos narrados foram registrados pelo(a) declarante/vítima, por meio da página
desta Delegacia Eletrônica
(https://www.delegaciaeletronica.policiacivil.sp.gov.br/) e, por ora, a partir da
análise dos dados firmados exclusivamente pelo(a) usuário(a) do serviço, conclui-se
que o caso se amolda, em princípio, ao(s) delito(s) acima especificado(s), sem
prejuízo de posterior alteração da(s) natureza(s), após colheita de maiores
informações pela Autoridade Policial com atribuição para prosseguir nas
investigações.
Vítima ou seu representante legal orientados quanto ao prazo decadencial de seis
meses (contado do dia em que vierem a saber quem é o autor do crime) para
comparecer pessoalmente à Delegacia de Polícia da área dos fatos para oferecimento
da representação criminal para início das investigações. Findo esse prazo, sem
manifestação da vítima ou de seu representante, o autor não poderá mais ser
investigado e/ou processado criminalmente pelos fatos aqui registrados. Deverá
ainda apresentar a documentação atinente aos fatos e esclarecimentossobre o valor
total do prejuízo.
O Boletim de Ocorrência Eletrônico (BOE) foi encaminhado à Unidade Policial da área
dos fatos, para apreciação do Exmo. Sr. Dr. Delegado de Polícia Titular. Nada mais.

Endereço da delegacia : POLÍCIA CIVIL, 1 - CENTRO-S.PAULO-SP

DELEGACIA ELETRONICA www.policiacivil.sp.gov.br
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Dependência:

1ª Via SKLMPOCBEFNIGLaZ

INICIADO:

FOLHA:3DELEGACIA ELETRONICA
Boletim No.: 941591/2022 e EMITIDO:27/04/2022 17:39 27/04/2022 20:00

Solução:              BO PARA REGISTRO

MICHEL MARCOS VICTOR HUGO EHMKE PIZZOLATTI

AGENTE TELECOM DELEGADO DE POLICIA

Endereço da delegacia : POLÍCIA CIVIL, 1 - CENTRO-S.PAULO-SP

DELEGACIA ELETRONICA www.policiacivil.sp.gov.br
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Poder Judiciário
São Paulo

2ª Vara Cível da Comarca de Campinas

Processo nº: 1017583-61.2022.8.26.0114

Classe: Reintegração / Manutenção de Posse 

Requerente: Maestro Locadora de Veículos S/A

Requerido: Winmove Locadora de Veículos e Serviços Ltda

Vistos.

1. A tutela antecipatória, por constituir uma medida 

excepcional, exige requisitos rígidos para sua concessão e estes estão 

previstos no Código de Processo Civil.

Destarte, o CPC estabelece como requisitos para a 

antecipação dos efeitos da tutela a existência de elementos probatórios 

capazes de convencer o juiz acerca do direito do autor, cumulada com a 

possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterizada pela 

necessidade urgente do postulante e possível ineficácia da sentença (se 

procedente o pedido), ou que esteja evidenciado o abuso do direito de defesa 

ou o manifesto propósito protelatório do réu.

Nota-se que, in casu, estão presentes os requisitos 

autorizadores da medida, já que os elementos dos autos permitem a formação 

de um juízo de probabilidade do direito alegado em relação aos veículos que 

ainda estão na posse da ré.

Por tudo isso, em razão da relevância da fundamentação 

do pedido, o caráter sumário da cognição que informa o pedido de antecipação 

permite se conclua pelo preenchimento do requisito previsto no Código de 

Processo Civil.

Sendo assim, concedo parcialmente o pedido de 

reintegração de posse determinando a reintegração da autora na posse dos 

veículos indiciados às fls. 02 que estejam na posse da ré.

Em relação aos veículos em posse de terceiros, inviável o 
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Poder Judiciário
São Paulo

2ª Vara Cível da Comarca de Campinas

deferimento da tutela de urgência, tendo em vista a possibilidade de violação 

de interesses de terceiros de boa-fé.

Em relação ao veículo que estava na posse de Raul 

Fumeiro Júnior, veículo BMW X1 S20I ACTIVEFLEX, placa GHT6G53, deverá 

a autora providenciar sua devolução ao terceira de boa-fé, Raul Fumeiro 

Júnior, ficando o opositor como fiel depositário do bem.

Já em relação aos veículos que, supostamente, estão 

sendo vendidos, ausentes provas neste sentido, valerá, também quanto aos 

veículo de placas DIO4B64, FUM8C18 e CUL0H35 a regra da tutela 

concedida, ou seja, deverá haver reintegração de posse somente se estiverem 

na posse da ré.

2. Fls. 151/193, 196/218 e 221/225: tratam de pedidos 

com natureza de oposição. Assim, providencie o peticionário a correta 

apresentação da petição inicial da oposição, em 15 dias, inclusive com a 

juntada das custas e despesas processuais, sob pena de indeferimento da 

inicial da oposição, desentranhamento das petições e prosseguimento sem sua 

participação em intervenção de terceiros.

3. Diante das especificidades da causa e de modo a 

adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento 

oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação.(CPC, art.139, 

VI e Enunciado n.35 da ENFAM).

4. Cite-se e intime-se a parte Ré para contestar o feito no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis.

5. A ausência de contestação implicará revelia e 

presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A 

presente citação é acompanhada de senha para acesso ao processo digital, 

que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de 
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Poder Judiciário
São Paulo

2ª Vara Cível da Comarca de Campinas

processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do 

CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. 

Intimem-se.

Campinas, 02 de maio de 2022.

Lucas Pereira Moraes Garcia

Juiz(a) de Direito1

1 DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N. 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, ., Jd Santana - CEP 
13088-901, Fone: (19) 2101-3330, Campinas-SP - E-mail: 
campinas7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

CONCLUSÃO

Em 05 de maio de 2022, faço estes autos conclusos. Eu, Carolina Pavan Bagagli Borovik, Chefe de Seção 

Judiciário, M359064.

DECISÃO

Processo Digital nº: 1018432-33.2022.8.26.0114  

Classe - Assunto Tutela Antecipada Antecedente - Espécies de Contratos

Requerente: Rodrigo de Castro Freitas

Requerido: Transpass Rent A Car Ltda - Me e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Celso Alves de Rezende

Vistos.

Emende o autor a petição inicial, regularizando o polo passivo da ação, com 
expressa observância ao contrato firmado com a pessoa jurídica requerida, bem como formulando 
corretamente os pedidos, desta feita no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da 
petição inicial e extinção do processo sem o conhecimento do mérito (CPC., artigo 321 e parágrafo 
único).

Intime-se.

Campinas, 05 de maio de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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CERTIDÃO

Autos: 1018432-33.2022.8.26.0114 

Classe: Tutela Antecipada Antecedente

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 

substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

Cancelamento de AR

Campinas, 06 de maio de 2022.

Carolina Pavan Bagagli Borovik

fls. 169



CERTIDÃO

Autos: 1018432-33.2022.8.26.0114 

Classe: Tutela Antecipada Antecedente

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 

substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

Cancelamento de AR

Campinas, 06 de maio de 2022.

Carolina Pavan Bagagli Borovik
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CERTIDÃO

Autos: 1018432-33.2022.8.26.0114 

Classe: Tutela Antecipada Antecedente

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 

substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

Cancelamento de AR

Campinas, 06 de maio de 2022.

Carolina Pavan Bagagli Borovik
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CERTIDÃO

Autos: 1018432-33.2022.8.26.0114 

Classe: Tutela Antecipada Antecedente

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 

substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

Cancelamento de AR

Campinas, 06 de maio de 2022.

Carolina Pavan Bagagli Borovik

fls. 172



CERTIDÃO

Autos: 1018432-33.2022.8.26.0114 

Classe: Tutela Antecipada Antecedente

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 

substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

Cancelamento de AR

Campinas, 06 de maio de 2022.

Carolina Pavan Bagagli Borovik

fls. 173



 Foro de Campinas  Emitido em: 06/05/2022 10:55 
 Certidão - Processo 1018432-33.2022.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0349/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sinval Roberto Durigon (OAB 58481/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Emende   o   autor   a   petição   inicial,   regularizando   o   polo   passivo   da   ação,   com 
 expressa   observância   ao   contrato   firmado   com   a   pessoa   jurídica   requerida,   bem   como   formulando 
 corretamente   os   pedidos,   desta   feita   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   sob   pena   de   indeferimento   da   petição   inicial 
 e   extinção   do   processo   sem   o   conhecimento   do   mérito   (CPC.,   artigo   321   e   parágrafo   único).   Intime-se. 
 Campinas, 05 de maio de 2022." 

           Campinas, 6 de maio de 2022. 
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